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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

DÂS DEFINIÇOES

Scmpre que as palavras indicadas abaixo, ou os prenomes usados em seu lugar, aparecerem

neste Edital ou em qualquer lugar de seus anexos. elas terão o significado determinado a

seguir:

.\D,ltÍDICATÁRIA E a licitantc ou proponente Yencedora desta licitação

ADMINISTRAÇÃO E a Prellitura do Município de RIACHUELO' pessoa jurídica de

direito público intemo.

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA É a administração direta e indirela da União. dos Estados.

do Distrito Federal e dos Municipios. abrangendo inclusive as entidades com

personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações

por ele instituídas ou mantidas.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO - E a Comissão de Licitação instituída por Portaria da Prefeito

Municipal. com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e

procedimentos relativos a esta t,lCITAÇÃO.

PREGOEIRO OFICIAL - E servidor público responsável direta e indiretamente pelo

desenvolvimento do Edital: pelos Boletins de Esclarecimentos. Comunicados.

publicação e divulgação: pela condução e direção dos trabalhos da sessão do Pregão:

.iulgamento e adjudicação c'instrução do processo.

EQtrlpE DE APOIO - São os servidores que apoiam a Pregoeira na condução e direção dos

trahalhos e instrução do processo.

CONTRATADA - Adjudicatária que vier a ser

RIACHUELO.
signatária do Contrato com a PM-

( OYIRi\TANTE E a Prcleittua do N'lunicipio de RIACHTTELO

DIVIILGAÇÃO E o ato pelo qual a PM-RIACHUELO se utiliza para divulgar' como

condição de ampliaçào ao conhecimento público do ato publicado, no Diário oficial do

N'lunicipio no

Oficial ).

r.l'wu,. ri achuelo.se.

\

endereço eletrônico riachuelo or.hr ( link: Diário
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EMPRESA INTERESSADA, LICITANTE OU PROPONENTE - E a empresa que

denonstra interesse em participar desta licitação apresentando proposta. Para exclusivo
Íinr de impugnação aos lcnr)os deste Edital. considerar-se-á, também. LICITANTE a

empresa adquirente deste Edital.

ESPECIFICAÇÔES E a descriçào clara. precisa e uniforme dos bens e serviços pretendidos
pela Administração que permitam definir com perfeita exatidão o que se pretende

adquirir.

FISCALIZAÇÃO E a PM-RIACHfIELO e/ou seu preposto. devidamente credenciado para

realizaçào da Íiscalização do Fornecimento. objeto desta licitação. A fiscalização

implicará na inspeção do iornecimento em execução e executados com a finalidade de

assegurar sua qualidade. obediência às normas e especificações, prazos e demais dados

inÍbrmados pela licitante em sua proposta e na execução do contrato'

LICITANTE VENCEDORA ou PROPONENTE VENCEDORA - E a empresa classificada

em primeiro lugar ou detentora da maior oferta/melhor lance depois de transcorrido o

prazo de recursos para o iulgamento das propostas.

PREFEITURA DO MUNTCÍPIO DE RIACHUELO - E a pessoa jurídica de direito público

de base tenitorial autônoma que contrata o Fornecimento objeto desta licitação através

da PM-RIACHttELO.

PM-RIACHUELO - E a Prefeitula do Município de RIACHUELO:

PUBLICAÇÃO - E o ato do qual a PM-RIACHUELO se utiliza para publicar' como condição

de elicácia do ato jurídico. no Diário Oficial do Município no endereço eletrônico

u u w. Riachuelo.se.sor'. br ( link: Diário Oficial) e ou através do email

ANEXOS - Constituem partes integrantes e indissolúveis deste instrumento

\IELHOR OFERTA - t a proposta que superar em valores reais e decrescentes. aquela

inrediatamente anterior

NIE Níicroempresa - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

I 2:l/2006 e posteriores alteraçôes.

EPP Empresa de Pequeno Porte - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n' 123/2006 e posteriores alÍerações.
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MEI - Microempreendedor Individual - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n' . 12312006 e posteriores alterações.
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A PREFEITURA DO MUNICÍpIO nS RIACHUELO. Estado de Sergipe. por sua

Pregoeira. a senhora lzaura Maria Moura Feneira Almeida . em conformidade com a Lei
n" l(1.-il0 de 1001. Decrcto n. 10.024. de 2019. Decreto Municipal n' 37212019. que

legulanrenla a licitaçiro nu modaliclade de Pregão Eletrônico no municipio. bem como.
aplicar-se-ào subsidiarianrentc as llormas constantes das Leis 8.666193 e suas alteraçôes

c l-e i f'(rrnnlernentar n" I ll'l(X)6 e posteriores alterações bem como. Lei Complernentar
n" l-17 de 07 de i\gosto dc lUl,1. Decrelo lederal n" 3.555 de 08 de agoslo de 2000. que

r\pror a o Regulamcnto para a Modalidade de Licitaçào Denominada Pregào, etn sua

lirrnra eletrônica. torna público para conhecimento dos interessados que fâÍá realizar no

endereço eletrônico https: "rsr u.licilanet.com.br. licitação na modalidade PREGÀO. em

sua l'orma ELETRONICA..tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO. para REGISTRO DE
PREÇOS COM VISTAS A AQTIISIÇAO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAIS DE
INFORMÁTICA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE RIACHTIELO/SE E FUNDOS MTJNICIPAIS DE SAÚDE E
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO/SE dCVENdO AS

propostas de preços e a documentação serem registradas na data" local e horário abaixo

inlbrmados determinado. mediante as seguintes condições:

.{BERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia 2210312023(vinte e dois de março)às 09:00 (nove horas) através do sile

ItttD:: I icitcttr't.c,rnt.lll

(iRGÃO GERENCIADOR: PRÍ-FEITURA MT]NICIPAL DE R]ACHUELO/SE

1. DA CoNDTIÇÃO DO CERTAME

l.l, O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeira indicado nos teÍrnos do l)ccrr'to
rr. 015 de 2l de janeiro de 2021. que. assistido por sua Equipe de Apoio. terá. em

especial. as seguintes atribuições:

II.
Coordenar o processo licitatóriol
Receber. examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado(a) pelo

seÍor responsável pela sua elaboração:

Conduzir a sessão pública na intemet:

Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no

instrumento convocat(rrio:

III.
IV.

q
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VII.

VIIi
IX.

X.

XI.
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Dirigir a etapa de lances:

Verificar e julgar as condições de habilitação;

Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente
quando mantiver sua decisãol

lndicar o vencedor do certame:

Adjudicar o objeto. quando não houver recurso;

Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a

homologação.

1. r. Esle Edital poderá ser retirado na Sala da Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura
situada na Praça Getúlio Vargas no. 72- Centro - Riachuelo - SE. ou preferencialmente no
cndereço eletrônico email pmr2 I 'a, gmail.com <LICITAÇÕES> e https://uu'w.licitanet.com.br
<PROCESSOS>.

2. I)O OB,tETO

Sistema de Registro de Preços pâra futura e eventuâl aquisição de
equipamentos/mâteriâis de informática para atender as demandas da Prefeitura
I\tunicipal de Riachuelo/Se e Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social do
Nlunicípio de Riachuelo/Se. obsen adas as especificações e condiçôes constantes dos
ANEXOS II - -lemro dc ReÍàrência deste Edital. que fará parte integrante deste
instrumento. independentemente de quaisquer reproduções.

DAS CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO3

3.1. PODELA PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa jurídica. regularmente
estabelecida no País. cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja
compatível com o objeto dr) presente Certame. e que satisfaça todas as exigências,
condiçôes e norrnas contidas neste Edital e seus Anexos:

3.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das

condições estabelecidas no presente Edital. bem como, a observância dos regulamentos,

r .1. Constitui objeto desta licitação a qualificação e a seleção da proposta mais vantajosa para
a Administração Municipal, objetivando a contratação de empresa do ramo pertinente para
Sistema de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de
equipamentos/ materiais de informática para atender as demândas da Prefeitura do
Município de Riachuelo/Se e Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social do
Município de Riachuelo/Se.
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normas administrativas e técnicas aplicáveis. inclusive quanto a recursos. A não observância
destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certamel

3.3. Não cabe aos licitantes. após sua abertura. alegação de descoúecimento de seus

ilcns ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas. as licitantes
deverão

3.4. Ler atentamente o Edital e seus anexos. devendo estar em conformidade com as

cspecilicações do ANEXO Il (TFRMO DE REFERÊNCIA):

3.5. Poderão participar deste PREGAO ELETRONICO: Somente poderão participar
deste PREGÀO ELETRÔNICO. via intemet. os interessados cujo objetivo social seja

pertinente ao objeto do certame. que atendam a todas as exigências deste Edital e da

legislação a ele conelata. inclusive quanto à documentação. e que estejam devidamente
credenciadas- através do site https:/llicitanet.cotn.bl':

3.5.1 A participaçào no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha

pessoal e intranst'erível do licitante e subsequente encamiúamento da proposta de

preços, exclusivamenle por meio da Plataforma Eletrônica. observa data e horário

limite estabelecidos.

3.5.2 Independentemente de declaração expressa. a simples apresentação de

proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus

Anexos. sern prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação

nrencionada em seu preârnbulo:

3.5.3 l'odos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão

de responsabilidade exclusiva do licitante. não sendo do órgão licitante. em neúuma
hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas

transações que Í-orem etêtuadas em seu nome no Sistema Eletrônico. ou pela sua

eventual desconexâo:

3.5.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data

marcada para início da sessão pública via inlemetl

3.5.5 O credenciamcnlo dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de

senha. pessoal e intransf'erivel. pÍra acesso ao Sislema Eletrônico. no site:

https:i./l icitanet.conr.br':

3.5.6 O credenciamento .iunto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade

legal úrrica e exclusiva do Licitante. ou de seu representante legal e na presunção de

sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão

Eletrônico:
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3.5,7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva.
incluindo qualquer transação eÍêtuada diretamente ou por seu representante. não
cabendo ao provedor do Sistema. ou do órgão licitante, promotora da licitação.
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda
que. por terceiros:

3.5.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor
do Sistema para imediato bloqueio de acesso:

3.6. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas
enquadradas nos casos a seguir:

3.6.1 Consórcio de cmpresas, qualquer que seja sua lorma de constituição:
empresas que estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o
regime de concordata. concurso de credores. dissolução ou liquidaçào. Ressalva: E
possivel a participação de empresas em recuperação judicial. desde que amparadas
com certidão emitida pela instância judicial competente. que certifique que a

interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento
licitatório nos termos da Lei no. 866611993. (TCU. Ac. 8.2711201l-2a Câmara. Dou
de 04/l 0/201 1 )l

3.6.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração
Pública. Para verificaçào das condições definidas nesta alínea, a Comissão do
Pregâo. promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas-CEISI

3.6.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de ticitar e impedida de

contratar com este Municipio:

3.6.4 Empresas que. por quaisquer motivos. tenham sido declaradas inidôneas ou
punidas com suspensào ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública
Direta ou lndireta. na eslera Nlunicipal. desde que o Ato teúa sido publicado na

imprensa oficial:

3.6.5 Sen'idor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da

licitaçào. bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou
responsável técnico.

3.7. A participaçâo na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha
privativa do licitante.

3.7.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação.
compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus

q
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anexos). deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados
em moeda nacional do país:

3.7.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas. discos
magnéticos. Íllmes ou cópias em fac-simile. mesmo autenticadas. salvo quando
e\pressamente pennitidos no Edital:

3.7.3 Admitem-se fotos. gravuras. desenhos. gráficos ou catálogos apenas como
lorma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços:

3.7.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame
e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados:

3.7.5 O t'ornecedor registrado deverá manter. durante toda a vigência da Ata de
Registro. as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4. I)O ('REDENCIAMENTO

4.7. O credencianrento dar'-se-á pela atribuição de chave de identificação e de seúa.
pessoal e intranst'erível. para acesso ao sistema eletrônico (§ lo. art. 9.o do Decreto n" 372
de 30 de dezembro de 2019. obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANET no sítio
hnps:irlicilanet.com.brl.

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal
do(a) licitante ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica
para realização das transações iuerentes ao pregão eletrônico.

4.3. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva.
incluindo qualquer transaçào eletuada diretamente ou por seu(sua) representante. não

cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de RIACHUELO/SE. promotor da

licitação. responsabilidade por erentuais danos decorrentes do uso indevido da senha. ainda
que por lerceiros.

5. I)A PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. Para aceitabilidade da proposta. o(a) licitante que ofertou o menor preço deverá

l'ormular e encan.rinhar. após o tórmino da etapa de lances, sua proposta por escrito. em

q

3.7.6 Os licitantes interessados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela Lei
Complementar no 12l/2006 deverão atender às regras de identificação. atos e

manilestaçâo de interesse. bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou
pelo sisten.ra eletrônico. nos momentos e tempos adequados;
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conf'ormidade com os lances evL'ntualmente ol'ertados. devendo estar de acordo com as

especificaçôes constantes do Termo de Referência, Anexo II, deste Edital. e conter, ainda.

os seguintes dados:

a) PRAZO DE VALIDADE DE. NO MINIMO. 60 (SESSENTA) DIAS. a contaÍ da data marcada

para a abertura da presente licitaçâo. Em caso de omissão. considerar-se-á aceito o prazo citado
nesta alínea:

b) PREÇO LINITARIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO. fixo e irreajustável. limitado a
02

(duas) casas decimais. numérico e por extenso. expresso em moeda nacionall

c) DECLARAÇÃO no corpo da proposta. de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas

inerentes ao objeto licitado, tais como: manutenção. seguro, equipamentos. impostos e taxas e

outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de manifestação

implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusasl

d) RAZÀO SOCIAL. ENDEREÇO. telefone/fax. número do CNPJ, banco, agência. número da

conta corrente:

e) Declaração que relacione o(s) posto(s) de abastecimento(s). com endereço localizado(s) dentro

da área determinada pelo Anexo I deste Edital e com horário de funcionamento compatível com

o exigido no mesmo anexo. em que executará o fomecimento.

5.2. O encaminhamento das propostas pressupôe o conhecimento e atendimento de todas

as exigências contidas no Edital e seus anexos.

5.3. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu

nonre no sistema eletrônico. assumindo como fimres e verdadeiras suas proPostas e lances.

5.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no

Termo de ReÍêrência. incluindo todas as informações necessárias à perfeita compreensào

dos produtos ofertados. sob pena de desclassificação.

5.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico.

o(a) licitante deverá preencher as informações no Campo "lnformações Adicionais" ou

anexá-las no campo apropriado do sistema LICITANET. sob pena de desclassificação e

neles deverào estar inclusas todas e quaisquer despesas, salarios. encargos sociais.

rrabalhislas e previdenciários. Íardamento. materiais utilizados durante o período de

Preslaçào do Sen'iço. tribulos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto licitado.

5.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente

apresentada. salvo nos casos de ajustes de valores. após o encerramento da etapa de lances.

se houver.

E\
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5.7. O(A) Licitante vencedor(a) do ceÍame poderá apresentar com a sua proposta de
preços a PLANILHA DE CUSTO. contendo composição clara do preço. todos os insumos.
encargos em geral e lucro em relação ao preço final.

5.8. Ao disponibilizar sua proposta através do aplicativo u.r.lr.l.licitanet.com.br. não

poderá conter nenhum tipo de informação (logomarca. CNPJ. nome do(a) representante.

teleÍirne. endereço) que identifique a interessada. sob pena de desclassificação na
participação do certame licitattirio.

6. l)A APRESENTAÇÀO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharào. exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente

com os documentos de habilitação exigidos no edital. proposta com a descrição do

obieto oÍ'ertado e o preço. ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública. quando. entào. encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentação.

6.1.1. Todos os documentos de habilitação deverão estar autenticados

eletronicamente para que seja comprovada a veracidade destes.

6.1.2. As licitantes deverào encaminhar/anexar. via sistema. os documentos de

habilitação exigidos pelo Edital. sob pena de inabilitação.

6.2. O envio da proposta. acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital. ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. As MicroempÍesas e Empresas de Pequeno PoÍe deverão encaminhar a documentação

de habilitação, ainda que haia alguma restriçâo de regularidade fiscal e trabalhista, nos

termos do art. 43. § lo da LC no 123. de 2006.

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessào

pública do Pregão. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios.

diante da inobsen'ância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.

6.5. Ate a abertura da sessão pública. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitaçào anteriormente inseridos no sistema'

6.6. Não será estabelecida. nessa etapa do certame. ordem de classificação entre as

propostas apresentadas. o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

\
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6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classillcado somente serào disponibilizados para avaliaçào do pregoeiro e píra acesso

público após o encerramento do envio de lances.

7, IX) PROCEDI]\IENTO DA SESSÃO E DO.ITILGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico. na data. horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas. desclassiÍicando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

contenham vícios insanáveis. ilegalidades, ou não apresentem as especificaçôes

exigidas no Termo de Ret-erência.

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.ir-lr;

7.4. A desclassificação será sempre f'undamentada e registrada no sistema, com

acompaúamento em tempo real por todos os participantes.

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em senlido

contrário, levado a eÍêito na fàse de aceitação.

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e

os licitantes.

7.8. Iniciada a etapa competitiva. os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico. sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro.

7.9, A disputa ocorrerá pelo menor valor UNITÁRIO DO ITEM.

7.10. Os licitantes poderão olerecer lances sucessivos. observando o horario fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7t. O licitante somente poderá oÍ'erecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado

e registrado pelo sistema.

7.12. o intervalo mínimo de dit'erença de valores entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediáÍios quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
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ofeÍa deverá ser de no mínimo igual ou superior aos valores definidos e especificados
na tabela de itens do Termo de Referência deste Edital.

7.13. O inten'alo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a

20 (vinte) segundos e o intenalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três)

segundos. sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos

lances.

7.14. Será adotado para o enlio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
'"abeÍo", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

prorrogações.

7.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso, será

prorrogada automaticamenle pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos

dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.f6. A, prorrogação automática da etapa de lances. de que trata o item anterior. será de 02

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogaçào. inclusive no caso de lances intermediarios. Não havendo novos

lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a sessão pública encerrar-se-á

âutomaticamente.

7.18. Encerrada a fàse competitiYa sem que haja a prorrogação automática pelo sistema.

poderá o pregoeiro. assessorado peta equipe de apoio. justificadamente. admitir o

reinício da sessào pública de lances, em prol da consecuçào do melhor preço.

7.19. Não serào aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar'

7.20. Durante o transcurso da sessão pública. os licitantes serão informados. em tempo real.

do valor do menor lance registrado. vedada a identificação do licitante. O licitante

somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

7.21. Ao formular seu lance. o licitante deverá evitar que o valor unitário e total extrapole o

número de duas casas decimais após a virgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra, o

Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o item objeto desta licitação, fazendo

arredondamentos a menor. no valor unitário.

7.22. A pregoeira poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento

da etapa de lances da sessão pública ou' quando lbr o caso, após a negociação e

decisão pelo pregoeiro. acerca da aceitação do lance de menor valor'

il
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7.23. Encenada a etapa de lances da sessão pública. os licitantes deverão acompaúar a
etapa de Aceitação. permanecendo "on-line" para a resposta de dúvidas por parte do
Pregoeiro. bem como eventual negociaçâo de valores. Nesta etapa o sistema
disponibiliza a possibilidade de um "chat" bilateral.

7.24. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão.
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

7.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a l0 (dez) minutos. a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para di\ulgação.

7.26. Caso o licitante não apresente lances. concorrerá com o valor de sua proposta.

7.27.Também será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às

Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte - EPP na participação em

certames licitatórios deste Município, conÍbrme determina a Lei Complementar no

I 23 de l4 de dezembro de 1006.

7.28. A utilização dos benet'icios concedidos pela Lei Complementar no 123/2006 por

licitante que nâo se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura
t'raude ao certame. sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com o Municipio. nos termos do Item - SANÇÕES.

7 .29. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. por ocasião da

participação em certanlcs Iicitatórios. deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta

apresente alguma restriçào.

7.30 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que o(a) proponente for declarado(a) vencedor(a) do certame.

prorrogáveis por igual período. a critério da Administraçâo Pública, para a

regularizaçào da documenlação. pagamento ou parcelamento do débito. e emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme

dispõe o art.43. § lo da [.ei Complementar n'12312006.

7.31. A nào regularização da documentação no prazo acima previsto. implicará decadência

do direito à contratação. sem p§uízo das sanções previstas no art. 8'l da Lei no 8.666.

de 2l de junho de 1993. sendo facultado à Administração convocar os(as) licitantes

remanescentes. na ordem de classificação, para a assinatura do contrato. ou revogar a

licitaçào.
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7.32. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. conforme esclarecimentos
abaixo:

a) Flntende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
N4icroempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte EPP sejam iguais ou alé llyo (dez por cento)
superiores à proposta mais bem classiÍicada:

b) Nesta modalidade. o intervalo percentual acima citado será de até 5% (cinco por cento)
superior ao melhor preço.

7.33. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar, ocorrendo o empate, proceder-se-
á da seguinte forma:

I a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada poderá

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame. situação em que

será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

II não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte. na forma do

inciso I do caput deste artigo. serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na

hipôtese dos §§ lo e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o

exercício do mesmo direito:

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos inlenalos estabelecidos nos §§ lo e 2o do art. 44 desta Lei

Complementar. será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor ofeÍa.

7.34. Na hipótese da nào contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei. o

objeto licitado será adjudicado em lavor da proposta originalmente vencedora do ceÍame.

7,35. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.36. No caso desta modalidade. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco)

n.rinutos após o encerramento dos lances. sob pena de preclusão.

8. DA DOCTIMENTAÇAO DA HABILITAÇAO

8.1. Conro condição prér,ia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor

da proposta classillcada ent primeiro lugar. a Pregoeira verificará o eventual

descumprimento das condições de paÍicipação. especialmente quanto à existência de
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sançào que impeça a participaÇão no certame ou a futura contratação. mediante a
consulta ao seguinte cadastro:

8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da União
(https:/,'certidoes- apf.apps.tcu.gor'.br/)

8.2. Caso atendidas as condições de participação. a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do sistema. cm relaçâo à habilitação iurídica. à regularidade fiscal. à

qualificação econômica Íinanceira e habilitaçào tecnica.

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmaçào daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. o licitante
será convocado a encaminhá-los. em formato digital, via sistema. no prazo de 02 (duas)

horas. sob pena de inabilitação.

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentaçâo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida

em relação à integridade do documento digital.

8.5. Não serão aceitos documeutos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes.

salvo aqueles legalmente permitidos.

8.6. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se

o licitante for a filial. todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto

aqueles documentos que. pela própria natureza. comprovadamente' forem emitidos
somenle em nome da nratriz.

8.7. Serào aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.8. Os licitantes deverão encamiúar. nos termos deste Edital. a documentação relacionada

nos itens a seguir. para Íins de habilitação:

8.9. DECLARAÇÕES

a) Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital. conforme disposto no Inciso VII, art.

.l.o da Lei n'10.52012002. nos termos do Anexo V deste Edital.

b) Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n'4.358i02 e

ao lnciso XXXIII. do Art. 7o da CF. nos termos do Anexo III deste Edital.

c) Declaração de que não está inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar com a

Administração Pública. nos termos do Anexo IV deste Edital.
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8.10. A Habilitação Jurídica será

documentação:
comprovada. mediante a apresentação da seguinte

8.2.1. Registro comercial. no caso de empresa individual, através de certidão da Junta

Comercial:

8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais. e. no caso de sociedades por ações. acompaúado
de documento de eleição de seus administradores. No caso de alterações será

admitido o estatuto ou o contrato consolidado:

8,2.3. Inscriçào de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompaúada de prova da

diretoria em exercício:

8.2.4. Decreto de autorização. cm se tratando de empresa ou sociedade estrangeira' em

tuncionamento no País. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competentc. se a atividade assim o exigir' bem assim. documento em que

identi fi cados os seus adntinistradores:

8.,'i. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada. mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

8.3.1. Prova de Inscriçào no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). através do

respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral. emitido pela Receita Federal:

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver"

relativo ao domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ralno de atividade e compatível

com o objeto contratual:

8.3.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade

Social com a apresentação da certidão conjunta Negativa ou certidão conjunta Positiva,

com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União. Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF n' I .751' de

02n0t2014:.

8.3.4. Prova de regularidade Íiscal para com a Fazenda Estadual. com a apresentação da

certidão Negativa ou Certidào Positiva. com efbitos de negativa emitida pelo Estado.

relativo ao domicilio ou sede da licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compativel

com o objeto contratual, ou seja. atinente aos débitos estaduais:
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8.3.5. Prova de regularidade Íiscal para com a Fazenda Municipal. com a apresentação da
Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante. ou outra
equivalente. na forma da leil

8.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FCTS.
através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela

Caixa Econômica Federal. dcmonstrando situação regular no cumprimento dos encargos

sociais instituídos por Lei.

8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

mediante a apresentação de certidào negativa. nos termos do Título VII-A da Consolidação

das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452. de la de maio de 1943." (NR).

8.-1. - A Qualiíicação econômico-ftnânceira será comprovada. mediante a apresentação da

seguinte documentação:

8.4.1. Certidões Negativas de Falência e Concordata. expedidas pelo Cartódo da Distribuição

Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da Internet, expedidas até

30 (trinta) dias, antes da data de entrega dos envelopes.

11.5. - o cumprimento do disposto no inciso xxxl[ do aÍ.70 da constituição Federal. será

comprovado. mediante a apresentação da seguinle documentação.

8.5.1. A Declaraçào relativa à Trabalho de Menores. em papel timbrado (personalizado) da

empresa:

8.5.1.1. De que não emprcga menores de dezoito anos em trabalho notumo. perigoso ou

insalubre e. em qualquer trabalho menores de dezesseis anos. salvo na condição de

aprendiz. a partir de quatorze anos. conlbrme disposto no lnciso XXXIll. do art. 7o- da

Constituição Federal. conÍ'omre modelo no Anexo III ("Modelo - Declaração Relativo

ao Trabalho de Menores").

8.6.1. A Declaraçào relativa a Fatos Impeditivos, em papel timbrado (personalizado) da

empresa:

8.6.1.1. De que não está inidônea. nem se encontra impedida de licitar e contratar com a

Administração Pública. direta ou indireta. Federal. Estadual ou Municipal, bem assim.

de que está ciente da obrigatoriedade de informar ao Município de Riachuelo- Sergipe a

supérveniência de qualquer Íàto que passe a caracterizar qualquer um desses

inipedimentos. conforme modelo no Anexo IV ("Modelo - Declaraçâo Inexistência de

Fatos lmpeditivos").
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8.7 A Qualificação técnica será

documentação:
comprovada- mediante a apresentação da seguinte

8.7.1. Alvará de Licença de Funcionamento. compatível com o objeto desta licitação.

8.7.2. Atestado de Capacidade Técnica. lomecidos por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando aptidào para o fomecimento pertinente e compatível em
características. quantidades e prazos com o objeto da licitação:

09. DA ADJTIDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

l. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira sempre que não

houver recurso.

2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

realizada depois da adjudicaçâo do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira. ou.
quando houver recurso. pela autoridade competente.

3. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição

com vistas à verificação da aceitabilidade da proposta ofertada. antes da homologação do

certame.

10, DA IMPTIGNAÇÃO DO EDITAL

10.1. Até 02 rdoisr dias Írtcis. antes da data fixada no preâmbulo deste Edital. para

realização do certamc. qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar
esclarecimentos, providências ou impugnar os teÍrnos deste Instrumento. cabendo a

Pregoeira, auxiliado pelo responsável solicitante do referido objeto. decidir sobre a

petição no prazo de até l-1 tr inte I (ltlalr()) h()ras.

10.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório. será definida e publicada nova data

para a realização do Certame, exceto quando. inquestionavelmente. a alteração não

afetar a formulação das propostas:
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10.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as

falhas ou inegularidades supostamente existentes no mesmo até o scgundo dia útil
que anteceder a data de realizaçào deste Pregão, hipótese em que a comunicação do
suposto vicio não poderá ser aproveitada a título de recurso;

10.4. Nâo serâo coúecidas as impugnações interpostas. quando vencidos os respectivos
prazos legais;

10.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações. referentes ao presente

CeÍame. serão processados e julgados na forrna e nos pravos previstos e deverão ser

enviados exclusivamente para e-mail licitacaopmr2 I @gmail.com.;

10.6. A paÍicipação no presente certame. sem que teúa sido tempestivamente impugnado
o presente Edital. impticará em plena aceitação. por parte dos interessados" das

condições nele estabelecidas:

10.7. InÍbrmaçôes e esclarecimentos aos licitantes. notadamente relacionados às

especiÍicações do objeto. deste Edital. serão dados pelas Secretarias Solicitantes;

11. IX)S RE( t RSOS

11.1. Declarada a vencedora. qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma

imediata e motivada. em cÍrmpo próprio do sistema, manifestar sua intençâo de

recoÍTer.

11.2. O prazo para manifestaçào sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo(a)

Pregoeiro(a). durante a sessão. na fase de habilitação.

11.3. Será concedido(a) ao(à) licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo

de 03 (três) dias úteis para apresentação dos memoriais, os quais deverão ser enviados

por meio eletrônico. havendo campo especifico paÍa esse fim no site

https://r.ruu.l icitanet.conr.

11.4. Os(As) demais licitantes. caso haja interesse. poderâo apresentar seus memoriais

tambóm por meio eletrônico. no prazo de 03 (três) dias úteis' a contar do término do

prazo do recorrente. sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

11.5. A falta de manilestação imediata e motivada do(a) licitante importaÍá a decadência do

direito de recurso. licando a Pregoeira autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à)

licitante declarado(a) vencedor(a).
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11.6. O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo.

11.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de

aproveitamento.

11.8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato da Pregoeira, quando

este(a) mantiver a sua decisâo.

11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos(as) interessados(as) na

sala da COMISSÃO DE LICITAÇÀO: na Praça Getúlio Vargas. no72 - Centro -
Riachuelo- Sergipe.

11.10. Decididos os recursos
pregoeiro(a) adjudicará
procedimento licitatório.

a regularidade dos atos praticados. o(a)
a autoridade competente homologará o

e constatada
o objeto e

12. DO REAJI.ISTE E REVISAO DOS PREÇOS

12.2. A revisão de valores. para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de oficio ou a pedido

da licitante signatária do contrato. nas seguintes condições:

72.2.1. Para majorar, visando manter o equilíbrio econômicofinanceiro inicial

da proposta. nos termos do art. 65. II "d" e § 2o. da Lei n" 8.666/93 - desde que

dcmonstrado. por parte da licitante contratada, alteração substancial nos preços

praticados no mercado. por nlotivo de forç a maior. caso fortuito. fato do principe e

/ou fato da administração" desde que imprevisíveis ou de dificil previsão.

L2.2.2. Para diminuir. quando a Administração verificar que o preço

contratado encontra-se substancialmente superior ao praticado no mercado.

72.3.

12.4. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as

alterações es havidas na ptanilha apresentada à época da elaboração da proposta.

demonstrando a nova composição do preço.
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t2.1. É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses. com fulcro na Lei no

10.192 de 1110212001. exceto por f'orça de legislação ulterior que o permita' porém.

poderá haver revisão. repactuação ou reequilibrio econômico financeiro.
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13.1. O pagamento será efetuado por Nota de Empeúo. após emissão de Nota Fiscal
devidamente conferida e ATESTADA por quem de direito e apresentação da Prova de

Regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional). Estadual e Municipal. Prova de

Regularidade para com o INSS. na forma exigida pela Constiruição Federal em seu

artigo 195. parágraÍb 3n e Prova de Regularidade par a com o FGTS. emitido pela

CEF. bem como. outras comprovações de regularidade fiscal ou trabalhista que se

fizer necessário. desde que previsto em Lei.

13.2. A Contratante terá até 30 (trinta) dias. a partir da data de emissão da nota fiscal.
devidamente atestada pelo gerente do contrato. para a tramitaçâo do processo.

envolvendo instrução e eÍ-etivo pagamento. Devendo ser considerado esse pr.vo. a

partiÍ da autorização da Caixa Econômica Federal.

13.3. No ato do pagamento. a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e

contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os

produtos fomecidos.

13.4. Não será et-etuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

14. DO CONTRATO E DA VI(;ÊNCIA

14.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado Contrato com a
adiudicatária. conÍbrme Minuta constante do ANEXO VIII. o qual será adaptado. no

que a lei permitir. à proposta da empresa vencedora.

14.2. Homologada a licitação. a Administração convocarâ no prazo de até 05 (cinco) dias. a

licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para assinatura do contrato, sob

pena de decair o direito à Contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 8l
da Lei n' 8.666193.

14.2.1. O prazo estabelecido no subitem 14.2, para assinatura do Contrato
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período. quando solicitado pela

Adjudicatária durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito
pela Administração.

E

13. DO PAGAN{ENTO
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14.4. O Contrato terá sua vigência da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2021.
vedada sua pronogação.

14.5. A responsabilidade da contratada não cessa com o fim da vigência do contrato.
devendo ser observada. em qualquer caso. o período de garantia dos produtos. que

passa a fluir a partir da data de entrega deÍlnitiva, nos câsos em que couber.

15. DA RESCISAO

15.1. A rescisào das obrigações decorrentes da presente licitação (Pregão) se processará de

acordo com a Cláusula Oitava do futuro Contrato, ANEXO VIll. c/c o que

estabelecem os artigos 77 a80 da Lei n'8.666i93.

16. DOS RECI.]RSOS ORÇAMENTARIOS

16.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão de acordo com a dotação

orÇamentária constante da Lei Orçamentária Anual para o exercicio 2022.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Com fundamento no artigo 7o da Lei no 10.520i2002 ficará impedido de licitar e

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos. sem prejuízo das

demais cominações legais. a licitante que:

17.1.1. Não assinar a ata. quando convocada no prazo de validade de sua proposta;

17.1.2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

17. 1.3. Apresentar documentaçâo falsa:

17. 1.4. Ensejar o retârdamento da execução do objeto deste Pregão;

14.3. Caso a licitante adiudicatária não assine o contrato no prazo e condições
estabelecidas. a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes na ordem de
classiÍicação e assim sucessivamente. até a apuração de uma que atenda ao Edital,
sendo a respectiva licitante declarada vencedora. conforme disposto no art.4o inciso
XIII da Lei n" 10.520 de l7 dejulho de 2002.

u
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17.1.5. Falhar ou Íiaudar na execução do contratot

17.1.6. Nào mantiver a propostai

17.1.7. Comportar-se de nrodo inidôneo:

17.1.8. Fizer declaração talsa:

17.1.9. Cometer fraude llscal.

17.2. Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar à Empresa

[)roponente as seguintes penalidades. pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial

do contrato:

17.2.1. Advertência:

17.2.2. MulÍa de 0.5% ao dia. aplicada sobre o valor dos itens faltantes. no caso de

atraso na entrega dos produtos:

17.2.3. Multa de 10%o. aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fomecimento. no

caso de recusa injustificada em retirar a Nota de Empenho ou Assinatura da

àÍa:.

17.2.4. MvlÍa de l0%. aplicada sobre o valor da ata, no caso de inexecução total ou

rescisão por culpa da Empresa Proponente;

17.2.5. Mutta de 0.57o ao dia. aplicada sobre o valor da ata. por descumprimento de

outras obrigações previstas neste Edital e seus Anexos.

18. DOS BOLETINS DE ESCLARE(]IMENTOS E COMTINICADOS

18.1. BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS Para todas as dúvidas e informações

solicitadas pelas licitantes. o Pregoeiro emitirá um BOLETIM DE ESCLARECIMENTO e

tlisponibilizará o mesmo no site oficial do município bem como nos anexos do processo no

site httns:iIrvr,'rv. licitanet.ct.rm.br para conhecimento de todos.

\

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.4. E obrigação única e exclusiva das licitantes o acompanhamento dos COMLINICADOS e

BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS emitidos pela Pregoeira no endereço:

lrttDS:/1\\ \\ \\ .licitanet.corn.hl .
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20. 1. E Íàcultado a Pregoeira Oficial. auxiliado pela Equipe de Apoio. proceder em

qualquer fase da licitação. diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a

instrução do processo. vedada a inclusão posterior de documento ou informação que

deveria constar originalmente da proposta.

2O.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das

condiçôes deste Pregão. sujeitando-se a licitante às sanções previstas neste

instrumento. c/c os arts. 86 a 88. da Lei n" 8.666/93.

20.3. Quaisquer elementos. informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão

prestados pelo Pregoeira OÍlcial e membros da Equipe de Apoio da Prefeitura

Municipal de RIACHUELO/SE.

20,4. A Pregoeira. no inleresse público. poderá sanar dúvidas. relevar omissões ou elros

puramente formais observados na documentação e na proposta. desde que não

contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação.

20.5. A Contratante não aceitará. sob nenhum pretexto, a transÍêrência de responsabilidade

da CONTRATADA para outras entidades. sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer

outros rlheios à Iicitação.

20.6. A desclassiÍicaçâo da proposta ou a inabilitação da licitante importa preclusão do seu

direito de participar das fases subsequentes.

20.7. As norÍnas que disciplinam este Pregão serão sempÍe interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados. desde que não compÍometa os interesses

da Administração.

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no

aÍàstamento do licitante. desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a

exata compreensâo da sua proposta, durante a realização da sessão pública do

Pregão.

20.9. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados enr qualquer fase da licitaçào.

20.10. A homologação do resultado desta licitação não obriga a PM-RIACHUELO/SE à

contratação do objeto licitado.

q
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20.11. Após a homologação da licitação, será emitida a Nota de Empenho para a licitante
vencedora. que receberá iuntamente uma cópia do resultado da licitação. Nos casos
em que se aplicarem será também firmado Termo de Contrato. nos moldes da
Minuta integrante deste Edital. ANEXO VIII.

20.L2, A qualidade dos produlos a serem lornecidos estará submetida às normas e

exigências do Código de Defesa do Consumidor.

20.13. O Edital deste Pregão pode ser fotocopiado no Departamento de Licitações no

endereço supra. assim como copiado mediante a apresentação de pen-drive para sua

regravação. ou enviado via email, através de solicitação pelo e-mail:
licitacaorr nrr'l I rl gnra il.corrr

https:,'i r.ru'r.r . I icilancl.conl. hr

20.14. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esse procedimento licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura

da Sessão Pública. exclusivamente por meio eletrônico. via intemet. para o endereço:

l ici tacatrprnrl I tirÍrnLül.com.

20.15. Caso não seja possír'el decidir de imediato sobre a aceitabilidde da PROPOSTA ou
dos documenros de HABILITAÇÃO, a Pregoeira poderá suspender o PREGÃO e

marcar nova data para sua aceitabilidade. ficando intimadas. no mesmo ato. as

licitantes.

20.16. Não serão levados em consideração. quaisquer consultas. pedidos ou reclamações

relativos ao Edital. que não teúam sido formulados por escrito e devidamente
protocolados no Departamento de Licitações da Prefeitura por envio de fax. e-mail.
ate 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para a Sessâo Pública.

20.17. Os esclarecimentos aos consulentes serâo comunicados a todos os demats

interessados através dos sites: https:/,'\\'$-rv.licitanet.com.br.

20.18. Ao Pregoeiro reservam-se o direito de solicitar das licitantes. em qualquer tempo. no

curso da licitaçào. quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues,

fi xando-lhe pÍazo paÍa atendimento.

20.19. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n'
8.666/91. em sua versão vigente. da Lei n' 10.520/02. Lei Complementar no

12312006 e posleriores alterações e o Decreto n'372 de 30 de dezembro de 2019.

ou ainda baixado no site

\
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20.2O. PaÍa lins de aplicação da sanção administrativa constante no presente Edital. o lance

é considerado proposta.

20.21. As DECLARAÇÔES que exigirem o reconhecimento de firma em Cartório,
assim deverâo estar sob pena de desclassiÍicação e/ou inabilitação.

20.22. F azem parte integrante deste edital os anexos, como se nele estivessem transcritos:

2O.22.L. ANEXO I - Temro de Referência.

20.22.2. ANEXO II Modelo de Credenciamento

20.22.3. ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa à Habilitaçâo.

20.22.4. ANEXO IV
Constitucional.

Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo

20.22.5. ANEXO V Modelo de Proposta de Preços'

20.22.6. ANEXO VI Modelo de Declaração de Elaboração Independente de

Proposta.

20.22.7 . ANEXO VII Minuta do Contrato.

20.23. A Prefeitura do Municipio de Riachuelo/Se reserva-se o direito de anular a presente

licitação. por ilegalidade. ou revogáJa. por razões de interesse público.

[:ica eleito o Foro da cidade de Riachuelo para dirimir questões oriundas desta licitação, não resolvidas na

esÍêra administrativa. com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Riachuelo. l0 de Março de 2023.

lzaura Maria llloura erreira Almeidâ

PRECOEIRA OFICIAL

21. DO FORO
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I - OB.lETo

l.l - Constitui objeto deste Temro de Relêrência o Registro de Preços. com vistas à eventual

aquisição de MATERIAIS/EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA para atender as

demandas da PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIACHUELO/SE' do FUNDO
MUNICIPAL DE SA(IDE E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
do MUNICIPIO de RTACHUELO. de acordo com as especificaçôes. quantitativos

máximos e condições minimas abaixo apresentadas.

l.l.l. listc l'rcgão ó destinado, EXCI,IISIVAM N'tE para as Microempresas e Empresas de

29, os quais são para a AMPLA
inciso I e III da Lei Federal n" 12312006

e suas alterações e Decreto Federal 8.538/2015.

1.1.2. Alertamos â todos os licitantes que os itens 05,06 e 16 foram divididos em razão da

exigência contida no art' 48' lll da Lei Federal 12312006-

1.1.,1. Os itens 27,28 e 29 correspondem respectivamente aos itens previstos no subitem 1.1.2

acima; estes, sendo para a ampla concorrência.

1.1.4. Se a licitante vencer tanto a cota principal, quanto a cota exclusiva deverá apresentar o mesmo

preço, inclusive o menor valor dentre os apresentados.

L.2, O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses a contar da assinatura da nos

termos do que dispõe o inciso lll do § 3e do artigo 15 da Lei ne 8.666/93 e, consequentemênte não

prorrogável na forma do art. 15, § 3", lnciso lll, da Lei n'8.666/93.

1.3.4licitação será MENOR PREçO POR ITEM'

2. .ITISTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

Pcqueno Porte, com EXCEÇAO dos itens 27 ao

CONCORRÊNCIA, respaldado nos termos no aí. '18,

l.l - O objeto aqui descrito irá atender as demandas dos setores requisitantes. São

materiais/equipamentos de grande relevância para os setores demandantes' tendo em vista que são

q

ANE,Xo I

TERMO DE REFERÊNCIA

SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS

PREGAO ELETRONICO
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utilizados na manutenção dos departamentos. proporcionando assim melhores condições de trabalho
aos sen,idores públicos.

2.2 - Será licitado através do Sistema de Registro de Preços, o que se enquadra perfeitamente nos

perfilhados do art.3e, incisos l, ll, lll e lVdo Decreto Federal n'7.89212073 e do Decreto Municipal de ne 053

de 01 de fevereiro de 2013 nos termos que se segue:

AÍ. 3o O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas

seguintes hipóteses:

I - quando. pelas características do bem ou serviço, houver
necessidade de contratações frequentesi

ll - quando lor conveniente a aquisição de bens com previsão de

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por

unidade de medida ou em regime de tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de

serviços para alendimento a mais de um órgão ou entidade. ou a
programas de govemo: ou

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

2.3. Do qua ntitativo demandado

2.3.L - Os órgãos contratantes não estarão obrigados a contratar os quantitativos totais dispostos

neste Termo de Referência, devendo realizar a aquisição de acordo com a necessidade.

.1. CLASSIFICAÇÁO DO OBJETO E DO PRECÃO ELETRÔNICO

-j.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de bens comuns. nos termos da Lei no

10.520. de 2002.

3.2 - A modalidade de licitação será o pregâo. em sua forma eletrônica- nos termos art. 1o. § I 
o do

Decreto Municipal de no 372 de 30 dezembro de 2019. inverhis:

'§l'A utilização da modalidade de pregão. na forma eletrônica. de

que trata este decreto. pelos órgãos da administração pública

municipal inclusive os fundos especiais são obrigatórios para os

recursos t'ederais. sendo facultativo para os demais recursos. "

{ - ITENS E QUANTITATIVOS E LANCE MÍNIMO ENTRE ITENS

u

.1. l. O lance mínimo etrtre lances será de R$ 10'00 (dez centavos)
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I-I I.- ESPECIFICAÇAO TIN QT }IARCA
E
M
o
D
E
L
o

V v

(

I

l ADAPTADOR USB WIFI
PARA
COMPUTADOR
INTERTACE USB 2.0

PADRÕES
WIRELESS: IEEE
802.1lN: IEEE
802.11G: IEEE
802. I 1B;

FREQUÊNCIA 2.4

COM ANTENA.

I.]N 20

) ALICATE
CRIMPAGEM
CONECTOR
PASSAGEM.

llN 02

BATERIA 3.5 VOLTS UN .10

{ CAIXA DE CABO DE REDE
COM 3O5M CAT 5E.
CABO REDE
COMPUTADOR,
MATERIAL
CONDUTOR: COBRE.
BITOLA CONDUTOR:
24 AWG. TIPO CABO:
PAR TRANÇADO.
PADRÀO
CABEAMENTO: UTP
EXTRA FLEXIVEL
CAT.5E.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:
IMPEDÂNCIA IOO

OHMS E NORMAS
ISO E EIA. TIA,

L]N 0ti

l\

\

REDE
CABO

R.l.l-5
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COMPRIMENTO
CABO:305 M.

i COMPUTADOR DESKTOP
_ CONFIGURAÇOES
MÍNIMAS .Itr
GERAÇÃO DO
PROCESSADOR
INTEL 8 CORETM 15 -
WINDOWS IO HOME
SINGLE LANGLÍAGE
I6GB DE MEMORIA
UNIDADE DE
ESTADO SOLIDO
(SSD) DE I

TERABYTE.
TECLADO E MOUSE
INCLUSO
MONITOR 21.5""

t_N 0ll

6 COMPUTADOR DESKTOP

- CONFIGURAÇÕES
MÍNIMAS -10"

CERAÇÀO DO
PROCESSADOR
INTEL@ CORETV 15 .
WINDOWS IO FIOME
SINGLE LANGT]AGE
I6CB DE MEMORIA
I.INIDADE DE
ESTADO SOLIDO
(ssD) DE 512 GB
WINDOWS IO HOME
SINGLE LANGI.JAGE.
'TECLADO E MOUSE
INCLL'SO
MONII OR 2l .5""

LIN l0

7 CONECTOR RJ .l15

(il!ACHO)
CONECTOR MACHO
RJ 45. 8 VIAS
COMBANHO DE
OURO. CAT 5 PARA
REDE. PARACABO
U/UTP. EM
MATERTAL

PCT 20

q
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PLASTICO NACOR
TRANSPARENI'F-.
PCT C/1OO UND.

ESTABILIZADOR 5OOVA .I

TOMADAS BIVOLl
L]N 95

9 FONTE DE
ALIMENTAÇÃO
PARA
COMPUTADORES:
GP.P550B FORMATO:
. ATX I2V V2.3I PFC:
_ ATIVo (> 0.9
TiPICO) TENSÀO DE
ENTRADA: - 100-240
VAC (FAIXA
COMPLETA)
CORRENTE DE
ENTRADA: - 8-4 A
FREQÊNCIA DE
ENTRADA: - 60-50 rlz
CAPACIDADE DE

SAÍDA: - 550W.

UN 20

l0 FRAGMENTADORA
PAPEL,
CAPACIDADE DE
FRAGMENTAÇÃO
I5FL. TENSÀO
MOTOR 220.
DIMENSÕES PICOTE
4 X 30MM.
VELOCIDADE
OPERAÇÀO
2.8M/MIN.
ABERTURA 230 MM.
CAPACIDADE
LIXEIRA 35L.
POTENCIA 480W.
TIPO ELETRICO.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS COM
CESTO/LED
INDICADOR
EXCESSO PAPEI- E
SOBRECARGA.

UN t0

E

ll
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N VEL RU DO 65DB
ABERTURA DE
INSERÇÀO: 2301\íM -
NUMERO MAXIMO
DE FOLHAS: l5 -
TIPO DE
FRAGMENTAÇÀO:
PARTÍCI]I-AS DE 4 X
34 MM (PARA
PAPEL. CD. DVD. E

CARTORIO DE
CREDITO) _ NÍVEL
DE SEGURANÇA: 3

VELOCIDADE DE
FRAGMENTAÇÀO: 2

METROS POR

MINUTO
CAPACIDADE DE
FRAGMENTAÇÃO
MEDIA: 26KG/HORA
_ ADICIONAMENTO:
BOTÃO E SENSOR
OPTICO MODI]LO
SECRETA SEC I5C.

ll IMPRESSORA COM AS
SEGUINTES
CARACTERiSTICAS
: IMPRESSORA
MULTIFUNCIONAL
ECOTANK NA COR
PRETO.
TECNOLOGIA DE
IMPRESSÀO JATO
DE TINTA
COLORIDA COM
SISTEMA ECOTANK.
RESOLUÇÀO DE
IMPRESSÀO PRETO:
ATE 5760X1440 DPI.
RESOLUÇÀO DE
IMPRESSÃO
COLORIDA ATE
5760X1440 DPI.
VELOCIDADE DE

UN 12

q
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IMPRESSAO PRETO
33 PPM.
VELOCIDADE DE
IMPRESSÀO
COLORIDA:15 PPM.
RESOLUÇÃO
MAXIMA DE
SCANNER I2OO DPI.
DIGITALIZAR PARA
PDF. ÁNgE DE
ESCANEAMENTO:
2t.6 X 29.7 CM.
OUTRAS
CARACTERÍSTICAS
DE SCANNER
PROFLNDIDADE DE
BIT DE COR: CORES
DE 48 BITS.
TAMANHO DA
COPIA: 10Xl5CM.
CARTA. A4. TIPOS
DE PAPEL: SUPORTA
PAPEL SULFITE
COMUM E PAPEL
FOTOGRÁCO PARA
JATO DE '|INTA.

TAMANHOS DE
PAPEL A4. A5. ,46.
85. 10XI5CM.
I3XI8CM. 9XI3CM.
CARTA. OFÍCIO.
MEIA CART'A.
l3x20cM. 20x25cM.
l6:9, l0Xl4.8CM.
WIRELESS: 802.1 I
BGN. WIFI DIRECT.
CONEXÂO
WIRELESS. USB.
TECNOLOGIA DE
IMPRESSÃO: JATO
DF, TINTA COM
RENDIMENTO: ATE
6000 PÁGINAS.
SISTEMAS

\
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I

OPERACIONAIS
COMPATiVEIS
WINDOWS VISTA
WINDOWS 7

wrNDows 8 8.1

WINDOWS IO J2BIT
648IT WINDOWS
SERVER 2O()3 SP2

WINDOWS SERVER
20I68. MAC OS X
10.6.8 MAC OS
10. I 1.x9.
ALIMENTAÇÀO
VOLTAGEM:
BIVOLT.
GARANTIA:12
MESES

IMPRESSORA
MULTIFUNCIONAL
LASER CONI
FUNÇOES
MULTITAREFAS:
IMPRIMIR. COPIAR.
DIGITALIZAR.
RESOLUÇÀO DE
IMPRESSÀO: PRETO
ATE 1.200X1.200 DPI.
FRENTE E VERSO
MANUAL E

IMPRESSÀO DE
LIVRETOS.
IMPRISSÀO N.LTP.

IMPRESSÀO DE
POSTF],R E MARCAS
D'ÁGUA. TIPO DE
DIGITALIZAÇÀO IE
CNOLOGIA BASE
PLANA/SENSOR DE
IMAGEM POR

CONTATO.
RESOLUÇÃO DA
DIGITALIZAÇÀO:
HARDWARE ATE
4800x4800 DPI:

UN l8

q
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DPr. Fr.lNÇÕES
AVANÇADAS DO
SCANNER:
DIGITALIZAR PARA
WSD (APENAS
SUPORTE A REDE):
DIGITALIZAÇÀO DE
LIVRO: COSTURA
DE PÔSTER PARA
DIGITALIZAÇÃO
MULTIPLA:
CONVERSÃO DE
TEXTO:
DIGITALIZAR PARA.

E-BOOK: ARQUIVO
EXISTENTE PARA E.
BOOK. RF,SOLUÇÃO
DE COPIA: PRETO
(TEXTOS E

GRÁFICOS) ATE
600x600 DPI.
NIIMERO MÁXIMO
DE COPIAS: ATE 99

COPIAS.
CONECTIVIDADE
PADRÀO: HI.SPEED
IISB 2-O- TAMANHOS
DE MIDIA
SUPORTADAS : A4.
A5. A5 (LEF). Bs(JIS).
OFÍCIO. ENVELOPE
(DL, C5). BANDEJA
DE ENTRADA PARA
I5() FOLHAS.
ESCANINHO DE
SAÍDA PARA IOO

FOLHAS. OPÇÔES DE
FRENTE E VERSO:
MANUAL
(FORNECIDO
SIIPORTE DE
DRIVER).
CAPACIDADE DO

TICA AT 600x600

\



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

ALIMENTADOR
AI]TOMÁTICO DE
DOCUMENTOS:
PADRÀO. .IO

FOLHAS. BANDEJA
PARA PAPEL
STANDARD: I.
CAPACIDADE DE
ENTRADA: ATE 150

FOLHAS PADRÀO.
ATE IO ENVELOPES
TRANSPARÊNCIAS
ETIQUETA OFÍCIO.
CAPACIDADE DE
SAÍDA: ATE IOO

FOLHAS PADRÀO.
UN 02LOCALIZADOR E

TESTADOR CABOS
ZUMBIDOR (

TXl500)

KIT

l0L'Nl.+ MOUSE, OPTICO. MINIIIIO
8OO DPI. PADRAO
USB. 3 BOTOES
INCLUINDO BOTAO
SCROLL.
ERGONOMICO.
TAMANHO
NORMAL.
COMPATIVEL COM
WINDOWS E I-INUX:
- RESOLUCAO
MINIMA 8()O DPI. -

TECNOLOGIA DE

SENSOR OPTICO
SEM ESFERA
CONECTOR USB. . 2

(DOIS) BOTOES.
RODA DE ROLAGEM
(SCROLL) PARA
ROLAGEM DA TELA
MANUAL OI.,I

AI]TOMATICA.
SELECIONAVEL POR

CLICK NA RODA DE

\



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

ROLAGEM. (NAO
SERA ACEITO MINI
MOUSE). DESENHO
SIMETRICO PARA
USO POR DESTROS E

CANHOTOS.
COMPATIBILIDADE
COM WINDOWS
PARA TODAS AS
VERSOES A PARTIR
DO WINDOWS 98 E

LINUX.
INSTRUCOES DE
OPERACAO E

INSTALACAO EM
PORTUGUES.
GARANTIA MÍNIMA
DE 6 MESES.
ATENDER A (S)

NORMA (S) ABNT
VIGENTE (S).

l-i NOBREAK: 600VA. 4

TOMADAS
NBR l4l 36.

SENOIDAL.
MONOVOLT
]l5l127V - PROTEÇÀO
CONTRA QUEDA DE
RUIÍDO DE REDE
ELETRICA SOBRE
TENSÀO.
SUBTENSÀO E

CORREÇÀO DE
VARIAÇÃO
ET,ETRICA.

I.-,N .10

l6 NOTEBOOK
CONFIGURAÇÕES
MÍNIMAS:
PROCESSADOR 13

DE IO' GERAÇÀO.
WINDOWS IO PRO

SINGLE LANGUACE.
512GB SSD.

MEMORIA RAM

trN t7

\



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

16GB.
CONECTIVIDADE
USA J.2 E USB C.
PLACA DE REDE E

BLUETOOTH 5.0.

TELA DE I5.6""
t7 PROJETOR COM AS

SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS
: SEGURANÇA:
TRAVA DE
SEGURANÇA.
TEMPERATURA DE
USO: 5oC A 35"C,
MODO DE
PROJEÇÀO:
FRONTAL/TRASEIRO
/TETO. LCD SCREEN:
0,55 POLEGADAS.
METODO DE
PROJEÇÀO: MATRIZ
ATIVA. NUMERO DE
PIXEL: 480.000
PIXELS (800 X 600) X
3. BRILHO EM
CORES . SAiDA DE
LUZ COLORIDA:
33OO LUMENS.
BRILHO EI\,{

BRANCO - SAíDA DE
LUZ BRANCA: 3300
I,IJMENS. RAZÃO DE
ASPECTO: 4:3.
RESOLUÇÃO
NATIVA: SVGA. TIPO
DE LÂMPADA: 2IO W
UHE. DURAÇÃO DA
LÂMPADA: IO.OOO

HORAS (ECO) / 6.000
HORAS (NORMAL).
CORREÇÃO DE
KEYSTONE:
HORIZONTAL: -30o
+30" / VERTICAL: -

UN

\

0u



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

30'+30. RAZAO DE
CONTRASTE: ATE
l5-000: l.
REPR0DUÇÀO DII
COR: ATE I BILHÀO
DE CORES. ALTO.
FALANTE: 2 W
MONO. RLIÍDO DO
VENTILADOR: 37 DB
(ALTO BRILHO). 28

DB (BAIXO BRTLHO).
CONECTIVIDADE
PEDRÀO: ENTRADA
DE COMPUTADOR:
X I D-SUBI5. HDMI:
X I. VIDEO RCA: X I.
USB TIPO A:XI
(MEMORIA USB
IMAGENS/MODLTLO.
WIRELESS. USB TIPO
B:XI (USB DISPLAY.
MOI.]SE.
ATUALIZAÇÀO DE
FIRMWARE).
ENTRADA DE

Áuoto RCA: x I

RCA (BR,{NCO X I.
VERMELHO X I ).

VOLTAGEM DO
SUPRIMENTO DE
ENERGIA: 100 - 240 v
AC +l- l0%.
FREQUÊNCIA
NOMINAL: 50160 HZ.
CONSUMO DE
ENERGIA: NORMAL:
296W- ECO:2llW.
STAND-BY: 2W.
GARANTIA 12

MESES.
t2LINROTEADOR. TAXA

TRANSMISSÀO
MÍNIMA
I2(]()MBPS.

Dt;

DÍ:

I8

\



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

THROUGHPUT
MINIMA DE
3OOMBPS (2,4GHZ)
860MBPS (SGHZ\. 4
ANTENAS.
ALIMENTAÇÃO POE.

PADRÕES IEEE
802.1I A/B/G,{\/AC.
INTERFACE DE
REDE l0/100/1000
RJ45 PORTA POE.

QOS. CONTROLE DE
REDE E DHCP.
MÚLTIPLOS SSIDS.

UN I 15SATA COM NO
MÍNIMO 24OGB DE
CAPACIDADE DE
ARMAZENAMENTO.
DEVE POSSUIR NO
MINIMO sOOMB/S

PARA LEITURA E

sOOMB/S PARA
GRAVAÇÀO.

sst)l9

20UNSTIPORTE DE ALTIM
AJI-]STÁVEL/REIiUL
ÁvEt- P,\RA
NOTEBOOK
ESCRITORIO

NIOl0

lrNSWITCH 08 PORTAS: 08

PORTAS
l0/100/1000MBPS
NWAY . AUTO
MDYMDIX . FLOW
CONTROL IEEE

802.3X . PLUC AND
PLAY . LEDS
INDICADORES
GARANTIA MINIMA
DE 12 MESES
.ONSITE''.

CONTADOS DA
DATA DE ENTREGA
DO OBJEIO.
BIVOLT.

l ll

\



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

LIN 07SWITCH 24 PORTAS: 24
PORTAS
l0/100/l000MBPS
NWAY . AUTO
MDVMDIX . FLOW
CONTROL IEEE
802.3X . PLLJG AND
PLAY . LEDS
INDICADORES
GARANTIA MINIMA
DE 12 MESES
.'ONSITE'.

CONTADOS DA
DATA DE ENTRECA
DO OBJETO.
BIVOLT,

llUNSCANNER DE MESA
CORPORATIVO DE
ALTA
PRODUTIVIDADE
DIGITALIZAÇÀO
FRENTE E VERSO DE
ATE 50 PÁGTNAS
POR MINUTO .REDE
GIGABIT ETHERNET
E USB

.ALIMENTADOR
AUTOMÁTICO DE

DOCUMENTOS COM
CAPACIDADE PARA
50 PÁGINAS
.DIGITALIZAÇÀO
CONTÍNUAI,
ALINHAMENTO
AUTOMÁTICO DE
FOLHAS NO ADF.
FUNÇÂO IGNORAR
PÁGINAS EM
BRANCO.
DIGITALIZAÇÀO DE
ID (DOCUMENTOS
DE IDENTIDADE)T,
PERFIS DE

DIGITALIZAÇÃO

_t

\



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

,INCLUI REMOÇAO
DE FUROS.
REMOÇÀO Do
PLANO DE FUNDO.
REMOÇÀO DE
PAGINAS EM
BRANCO. SIJPORTE
PARA
ALINHAMENTO.
ETC. I.UNÇÀO
F-RENTE E VERSO
PARA CAPTURA DE
DOCUMENTOS
TAMANHO 2I.5 CM
X :J5.5 CM E O MODO
Dts DIGITALIZAÇÀO
CONTÍNUA PARA
DIGITALIZAR UM
NÚMERO
ILIMITADO DE
PÁGINAS EM UM
úNrco AReutvo.
BIVOLT.

ll SSD EXTERNO PORTATIL
ITB USB 3.0.

I.JN 18

t5 TELA DE PROJEÇAO:
ENROLAMENTO
AUTOMÁTICOi TELA
EM PLÁSTICO VINIL.
TRIPE EM AÇO PARA
SUSTENTAÇÃO PA
TELA: DIMENSOES
DA TELA (LXA):
l50xl50 cM.
ALTUKA MÁXIMA
DO TRIPÉ: 258CM.
ALTURA MiNIMA
DO TRIPE: 155 CM.

L]N 08

16 TECLADO, PARA
MICROCOMPUTAD
OR PC, NA COR
PRETA. LAYOUT
PADRÀO ABNT-2
(PORTUGUÊS DO

trN 10
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

BRASTL. COM 'Ç'):
ESTENDIDO.
CONECTOR USB. -

LAYOUT ABNT.2
ESTENDIDO COM
TECLAS PARA
WINDOWS.
COMPATiVEL COM
WINDOWS 7 OU
SUPERIOR: DEVE
POSSUIR TECLADO
NUMERICO:.
CONECTOR USB:
PLUG AND PLAY: .
CONSTRUÍDO EM
TERMOPLÁSTICO
DE COR ITNICE .
MÍNIM0 DE IO7

TECLAS EM
ANGULO RETO.
COM GRAVAÇÃO
PERMANENTE (A
LASER OU

BACKSPACE E

ENTER DE
TAMANHO DTJP[,O: -
BLOCO NUMERICO
SEPARADO DAS
DEMAIS: - TECLAS
ALTGR. POWER OFF.
SLEEP. INSERT E

DELETE.
REGULAGEM DE
INCLINAÇÃO.I .
TNDICATIVO
LUMINOSO NO
TECLADO DO
STATUS DAS
FLJNCIONALIDADES

TRANSFEREN

QUENTE)
LETRAS
SiMBOLOS.:
TECLAS

CIA A
DAS

:

q



ESTADO OE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

NUM LOCK E CAPS
LOCK . GARANTIA
DE I ANO. ATENDER
A (S) NORMA (S)

ABNT VIGENTE (S).

ITT]\S I)},S'tI \,\ I)OS PAR-{ AIII PL.{ CoNCORRÊ\CtA

17 COMPUTADOR DESKTOP

- CONFIGTTRAÇÕES
MiNIMAS -I()"
GERAÇÃO DO
PROCESSADOR
INTEL@ CORET*I 15 -
WINDOWS IO

HOME SINGLE
LANGTIAGE IóGB
DE MEMÓruA
T1NIDADE DE
ESTADO SÓLIDO
(SSD) DE I
TER4.BYTE,
TECLADO E MOI.]SE
INCLT'SO
MONTTOR 21.5""

AMPLA CONCORRÊNCIA
REF. AO ITEM 05.

L]N 22

t8 COMPUTADOR DESKTOP

- CONFIGURAÇÔES
MiNIMAS .IO"
(;ERAÇÃO DO
PROCESSADOR
INTEL@ COREflU I5 _

WINDOWS I()
HOME SINGLE
LANGUAGE I6GB
DE MEMÓRIA
UNIDADE DE
ESTADO SÓLIDO
(ssD) DE sl2 GB
WINDOWS IO

HOME SIN(;LE
LANGT]AGE,
TECLADO E MOUSE

UN i0

q



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUE[O

DIvISÃO POR ÓRGÃOS

INCLUSO
MONTTOR 21.5""

AMPLA CONCORRÊNCIA
REF. AO ITEM 06.

l 9 NOTEBOOK
CONFIGURAÇOES
MixlNr.q.s,
PROCESSADOR 13

DE 10" cenaç.1o.,
WINDOWS IO PRO
SINGLE
LANGUAGE, 5I2GB
ssD, trlntróRLt
RAM I6GB,
CONECTIVIDADE
USA 3.2 E TISB C,
PLACA DE REDE E
BLUETOOTH 5.0,
TELA DE 15.6"'.

AMPLA coNconRÊxclq,
REF. AO ITEM 16.

UN 5l

ESPECIFICAÇAO Ur- P\I SENI F F\I TOT

ADAPTADOR USB WIFI
PARA
COMPUTADOR
INTERFACE USB
2.0 PADROES
WIRELESS: IEEE
802.l lN: IEEE
802.1lG: IEEE
802.1lB:
FREQUÊNCIA 2.4

COM ANTENA.

UN 05 05 05 05 20

l ALICATE REDE
CRIMPAGEM
CABO CONECTOR
RJ45 PASSAGEM.

TJN 0l 00 00 00 02

\

l1'Il

I



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

r0 t0 l0 l0 40I]ATERIA 3.5 VOLTS UN

0802 0202LNCAIXA DE CABO Df,
REDE COM 3O5M
CAT 5E. CABO
REDE
COMPUTADOR.
MATERIAL
CONDIJTOR:
COBRE, BI'|OLA
CONDIITOR: 24
AWG. TIPO CABO:
PAR TRANÇADO.
PADRÃO
CABEAMENTO:
UTP EXTRA
FI,EXÍVEL
cA'f.5E.
CARACTERÍSTIC
AS ADICIONAIS:
IMPEDÂNCIA lOO

OHMS E NORMAS
ISO E EIA.TIA.
COMPRIMENTO
CABO:305 M.

l

30l0 l0l0 00L]NCOMPUTADOR
DESKTOP
CONFIGURAÇÔES
MÍNIMAS -IO
GERAÇÀO DO
PROCESSADOR
INTELO CORETII
t5 - WINDOWS l0
}{OME SINGLE
LANGUAGE I6GB
DE MEMORIA
UNIDADE DE

ESTADO SOLIDO
(SSD) DE I

TERABYTE.
TECLADO E

MOUSE INCLUSO
- MONITOR 21.5""

i

E



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

6 COMPUTADOR
DESKTOP
CONFIGURAÇÔES
MÍNIMAS .IO,

GERAÇÃO DO
PROCESSADOR
INTEL@ CORETM

15 - wlNDows l0
}IOME SINGLE
LANGUAGE I6GB
DE MEMORIA
UNIDADE DE
ESTADO SOLIDO
(ssD) DE 512 GB
WINDOWS IO

HOME SINGLE
LANGUAGE.
TECLADO E

MOUSE INCLUSO
- MONITOR 21.5"

LIN l0 l0 l0 l0 .10

7 CONECTOR RJ 15
(MACHO)
CONECTOR
MACHO RJ 45. 8

VIAS COMBANHO
DE OURO. CAT 5

PARA REDE.

PARACABO
I.]AJTP. EM
MATERIAL
PLÁSTICO NACOR
TRANSPARENTE.
PCT C/1OO I.JND.

PC 05 05 05 20

Ít ESTABILIZADOR 5OOVA
4 TOMADAS
BIVOLT

UN l0 20 30 l5 95

9 FONTE DE
ALIMENTAÇÂO
PARA
COMPUTADORE
S: CP-P5508
FORMATO: - ATX
12V V2.31 PFC: -
ATtvo (> 0.9

UN 05 05 05 05 20

q

05



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

TIPICO) TENSAO
DE ENTRADA: .
100-240 vAC
(FAIXA
COMPLETA)
CORRENTE DE
ENTRADA: - 8-4 A
FREQÊNCIA DE
ENTRADA: - 60-50
HZ CAPACIDADE
DE SAIDA: - 550\TT.

l0 FRACMENTADORA
PÂPEL.
CAPACIDADE DE
FKAGMENTAÇÃO
I5FL. TENSÀO
MOTOR 220.
DIMENSÕES
PICOTE 4 X
3OMM.
VELOCIDADE
oPERAÇÀO
2.8M/MIN.
ABERTURA 230
MM.
CAPACIDADE
LIXEIRA 35L.
POTENCIA 480W.
TIPO ELETRICO.
CARACTERÍSTIC
AS ADICIONAIS
COM CESTO/LED
INDICADOR
EXCESSO PAPEL
E SOBRECARGA.
NÍVEL RUÍDO
65DB ABERTURA
DE INSERÇÀO:
23OMM
NÚMERO
MÁXIMO DE
FOLHAS: l5
TIPO DE
FRAGMENTAÇÃO

l.rN 03 01 0l l00i

0\



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

: PARTICULAS DE
4 X 34 MM (PARA
PAPEL. CD. DVD.
E CARTORIO DE
CREDITO)
NÍVEL DE
SEGURANÇA: 3 _
VELOCIDADE DE
FRAGMENTAÇÃO
: 2 METROS POR
MINUTO
CAPACIDADE DE
FRAGMENTAÇÀO
MEDIA:
26KG/HORA
ADICIONAMENTO
: BOTÃo E

SENSOR OPTICO
MODELO
SECRETA SEC

l5c.
t203 0303trNll IMPRESSORA COM AS

SEGUINTES
CARACTERiSTIC
AS: IMPRESSORA
MULTIFI.JNCIONA
L ECOTANK NA
COR PRETO.
TECNOLOGIA DE
IMPRESSÀO JATO
DE ]'INTA
COLORIDA COM
SISTEMA
ECOTANK.
RESOLUÇÀO DE
IMPRESSAO
PRETO:
5760X 14.10

RESOLUÇÀO
IMPRESSÃO
COLORIDA
5760X1440
VELOCIDADE
IMPRESSÀO

ATE
DPI.

DE

ATE
DPI.

DE

\

03



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUEIO

PRETO ]3 PPM.
VEI,OCIDADE DE
II\4PRESSAO
COt.ORIDA:l 5

PPM. RESOLUÇAO
MAXIMA DE
SCANNER 12OO

DPI. DIGTTALIZAR
PARA PDF. ÁREA
DE
ESCANEAMENTO:
21.6 X 29.7 CM.
OUTRAS
CARACTERÍSTIC
AS DE SCANNER
PROFUNDIDADE
DE BIT DE COR:
CORES DE 48

BITS. TAMANHO
DA COPIA:
1OXIsCM. CARTA.
A4. TIPOS DE
PAPEL: SUPORTA
PAPEL SULFITE
COMUM E PAPEL
FOTOGRÁCO
PARA JATO DE
TINTA.
TAMANHOS DE
PAPEL A4. A5. A6.
85. l0x1scM.
13Xl8CM.
gXI3CM. CARTA.
OFICIO. MEIA
CARTA. 13X2OCM.
20X25CM. 16:9.

l0xl4.8cM.
WIRELESS: 802.1I
BGN. WIFI
DIRECT.
CONEXÃO
WIRELESS. USB.
TECNOLOGIA DE
IMPRESSÃO:
JATO DE TINTA

q



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

COM
RENDIMENTO:
ATE 6000
PÁGINAS.
SISTEMAS
OPERACIONAIS
COMPATÍVEIS
WINDOWS VISTA
WINDOWS 7

wtNDows I 8.1

wtNDows l0
32BIT 648IT
WINDOWS
SERVER 2OOJ SP]
WINDOWS
SERVER 20I68.
MAC OS X 10.6.8

MAC OS 10.12.X9.
ALIMENTAÇÀO
VOLTAGEM:
BIVOLT.
GARANTIA:I2
MESES

1803050505trNIMPRESSORA
MULTIFUNCION
AL LASER COM
FUNÇÔES
MULTITAREFAS:
IMPRIMIR.
COPIAR.
DIGITALIZAR.
RESOLI-jÇÀo DE
IMPRESSÀO:
PRETO ,ATE

1.200x1.200 DPl.
I-'RENTE E VERSO
I\ÍANUAL E

IMPRESSÀO DE

LIVRETOS.
IMPRESSAO N.UP.

IMPRESSÃO DE

PÔSTER E

MARCAS
D.ÁGUA. TIPO DE

ll

h



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

DIGITALIZAÇAO/
TECNOI-OGIA
BASE
PLANA/SENSOR
DE IMAGEM POR
CONTATO.
RESOLUÇÃO DA
DIGITALIZAÇÀO:
HARDWARE ATtl
4800x4800 DPI:
OTICA ATE
600x600 DPI.
FT,\IÇÕES
AVANÇADAS DO
SCANNER:
DIGITALIZAR
PARA WSD
(APENAS
SUPORTE A
REDE):
DIGITALIZAÇÀO
DE LIVRO:
COSTURA DE
POSTER PARA
DIGITALIZAÇÀO
MÚLTIPLA:
CONVERSÀO DE
TEXTO:
DIGITALIZAR
PARA E-BOOK:
ARQUIVO
EXISTENTE PARA
E-BOOK.
RESOLUÇÃO DE
COPIA: PRETO
(TEXTOS E

GúFICOS) AI E

600x600 DPl.
NÚMERO
MÁXIMO DE
COPIAS: ATE 99

COPIAS.
CONECTIVIDADE
PADRÀO: HI-
SPEED USB 2.0.

q



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

TAMANHOS DE
MÍDIA
SUPORTADAS :

A4. A5. A5 (LEF).
85(JIS). OFrCrO.
ENVELOPE (DL.
C5). BANDEJA DE
ENTRADA PARA
I5O FOLHAS.
ESCANINHO DE
SAIDA PARA 1OO

FOLHAS. OPÇÕES
DE FRENTE E

VERSO: MANUAL
(FORNECIDO
SUPORTE DE
DRIVER).
CAPACIDADE DO
ALIMENTADOR
AUTOMÁTICO DE
DOCUMENTOS:
PADRÀO. 40

FOLHAS.
BANDEJA PARA
PAPEL
STANDARD: I.
CAPACIDADE DE
ENTRADA: ATÉ
I5O FOLHAS
PADRÃO. ATE IO

ENVEI-OPES
TRANSPARÊNCIA
S ETIQUETA
OFÍCIO.
CAPACIDADE DE
SAÍDA: ATE IO()

FOLHAS PADRÀO.

l3 KIT LOCALIZADOR E

TESTADOR
CABOS
ZUMBIDOR (

TX1500)

I.]N 02 00 00 00 02

t-1 MOfrsE, OPTICO.
MÍNIMO 8OO DPI.

LIN 10 l0 l0 .+0l0

q



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

PADRAO USB. 3

BOTOFS
INCT,lJINDO
BOTAO SCROLL.
ERGONOMICO.
TAMANHO
NORMAL.
COMPATIVEI,
COM WINDOWS E
LINUX:
RFSOI I]CAO
MINIMA 8OO DPI. .

TECNOLOGIA DE
SENSOR OPTICO
SEM ESFERA
CONECTOR USB. .
2 (DOIS) BOTOES.
- RODA DE
ROLAGEM
(SCROLL) PARA
ROLAGEM DA
TELA MANUAL
OU
AUTOMATICA.
SELECIONAVEL
POR CLICK NA
RODA DE
ROLAGEM. (NAO
SERA ACEITO
MINI MOUSE).
DESENHO
SIMETRICO PARA
USO POR
DESTROS E

CANHOTOS.
COMPATIBILIDA
DE COM
WINDOWS PARA
TODAS AS
VERSOES A
PARTIR DO
WINDOWS 98 E

LINUX.
INSTRUCOES DE
OPERACAO E

q



ESTADO DE SERGIPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

INSTALACAO EM
PORTUGUES.
GARANTIA
MÍNIMA DE 6
MESES. ATENDER
A (S) NORMA (S)
ABNT VIGENTE
(s).

I .\

l6

NOBREAK: 600V4. 4

TOMADAS
NBRt4t36.
SENOIDAL.
MONOVOLT
tt5/L27V.
PROTEÇÃO
CONTRA, QUEDA
DE RUIIDO DE
REDE ELETRICA
SOBRE TENSÀO.
SUBTENSÃO E

CORREÇÃO DE
VARIAÇÀO
ELETRICA.

NOTEBOOK
CONFIGURAÇÔES
MÍNIMAS:
PROCESSADOR 13

DE 10" GERAÇÃO.
WINDOWS IO PRO

SINGLE
I,ANGUAGE.
5I2GB SSD.

MEMORIA RAM
I6GB,
CONECTIVIDADE
USA 3.2 E USB C.

PLACA DE REDE
E BLUETOOTH
5.0. TELA DE
15.6"'.

I ln-

l L.v

10 l0

l0

l0

08

t0

20

JO

68

0l 02 08l7 PRO.IETOR COM AS
SEGUINTES
CAR{CTERÍSTIC
AS: SEGUR,ANÇI\:

TIN 02 02

20

.-q



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

TRAVA DE
SEGURANÇA.
TEMPERATURA
DE USO: 5"C A
35'C. MODO DE
PROJEÇÃO:
FRONTAL/TRASI]t
RO/TETO. LCD
SCREEN: 0.55
POLEGADAS.
METODO DE
PROJEÇÀO:
MATRIZ ATIVA.
NIJMERO DE
PIXEL: 480.000
PTXELS (8oo X 600)
X 3. BRILHO EM
CORES - SAiDA
DF- LU7,
COLORIDA: 3300
LTJMENS. BRIt-HO
EM BRANCO
SAIDA DE LUZ
BRANCA: 3300
LUMENS. RAZÃO
DE ASPECTO: .l:3.

RESOLUÇÀO
NATIVA: SVGA.
TIPO DE
LÂMPADA: 2IO W
UHE. DURAÇÃO
DA LAMPADA:
10.000 H0RAS
(ECO) / 6.000
HORAS
(NORMAL).
CORREÇÀO DE
KEYSTONE:
HORIZONTAL: -
30o +30" I
VERTICAL: -30o
+30. RAZÀO DE
CONTRASTE: ATE
I 5.000: 1.

REPRODU Ào op

À
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COR: ATE I

BILHÃO DE
CORES. ALTO.
FALANTE: 2 W
MONO. RUÍDO DO
VENTILADOR: 37
DB (ALTO
BRILHO). 28 DB
(BAIXO BRILHO).
CONECTIVIDADE
PADTúO:
ENTRADA DE
COMPUTADOR: X
I D.SUBI5. HDMI:
X 1. VÍDEO RCA:
X I. I]SB TIPO
A:Xl (MEMORIA
USB
IMAGENS/MODUL
O. WIRELESS.
USB TIPO B:XI
(USB DISPLAY,
MOI]SE.
ATUALIZAÇÀO
DE FIRMWARE).
ENTRADA DE
Áunto pca: x t

RCA (BRANCO X
I, VERMELHO X
I ). VOLTAGEM
DO SUPRIMENTO
DE ENERGIA: 100

- 240 V AC +l- l0o/o.

FREQUÊNCIA
NOMINAL: 50/60
HZ. CONSUMO DE
ENERGIA:
NORMAL: 296W.
ECO: 2l lW.
STAND-BY: 2W.
GARANTIA 12

MESES.

It{ ROTEADOR. TAXA DE
TRANSMISSÀO

UN 03 03 03 0i l2

\
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MINIMA DE
I2OOMBPS.
THROUGHPT]T
MÍNIMA DE
300MBPS (2.4GHZ)
860MBPS (sGHZ).
4 ANTENAS.
ALIMENTAÇÀO
POE. PADRÔES
IEEE 802.1I
A/B/GN/AC.
INTERFACE DE
REDE l0/100/1000
RJ45 POR'|A POE.

QOS. CONTROLE
DE REDE E DHCP.
MÚLTIPLoS
SSIDS.

l9 sst) SATA COM NO
MÍNIMO 24OGB
DE CAPACIDADE
DE
ARMAZENAMENT
O. DEVE POSSUIR
NO MÍNIMO
5OOMBiS PARA
LEITURA E

sOOMB/S PARA
GRAVAÇÀO.

IIN l0 35 i5 115

l0 SUPORTE DE
ALUMÍNIO
AJUSTÁVEL/REG
ULÁVEL PARA
NOTEBOOK
ESCRITÓRIO

TIN 05 05 05 05 l0

l I SWITCH 08 PORTAS: 08
PORTAS
l0/100/l000MBPS
NWAY . AUTO
MDVMDIX
FLOW CONTROL
IEEE 802.3X
PLUG AND PLAY.
LEDS

I.]N 0i 03 03 03 1l

u

35
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q

INDICADORES
GARANTIA
MÍNIMA DE I2
MESES *ONSITE".

CONTADOS DA
DATA DE
ENTREGA DO
OBJETO" BIVOLT.

SWITCH 24 PORTAS:24
PORTAS
I 0/l 00/t 000MBPS
NWAY . AUTO
MDVMDIX
FLOW CONTROL
IEEE 802.3X
PLUG AND PLAY.
LEDS
INDICADORES
GARANTIA
MÍNIMA DE 12

MESES "ONSITE".
CONTADOS DA
DATA DE
ENTREGA DO
OBJETO. BIVOLT.

UN 0l 0l 02 02 07

1,1 SCANNER DE MESA
CORPORATIVO
DE ALTA
PRODUTIVIDADE
. DIGITALIZAÇÀO
FRENTE E VERSO
DE ATE 50

PÁGINAS POR
MINUTO .REDE
GIGABIT
ETHERNET E USB
.ALIMENTADOR
AUTOMÁTICO DE
DOCUMENTOS
COM
CAPACIDADE
PARA 50 PÁGTNAS
.DIGITALIZAÇÂO
CONTINUA

UN 05 02 03 02 t2



ALINHAMENTO
AUTOMÁTICO DE
FOLHAS NO ADF.
FUNÇÀO
IGNORAR
PÁGINAS EM
BRANCO.
DIGITALIZAÇÀO
DE ID
(DOCUMENTOS
DE
IDENTIDADE)*.
PERFIS DE
DIGITALIZAÇÀO
.INCLUI
REMOÇÃO DE
FUROS.
REMOÇÀO Do
PLANO DE
FLINDO.
REMOÇÀO DE
PÁGTNAS EM
BRANCO.
SUPORTE PARA
ALINHAMENTO.
ETC. FT]NÇÀO
FRENTE E VERSO
PARA CAPTURA
DE DOCUMENTOS
TAMANHO 2I.5
CMX35.5CMEO
MODO DE
DIGITALIZAÇÀO
CONTÍNUA PARA
DIGITALIZAR UIVI

NUMERO
ILIMITADO DE
PÁGINAS EM UM
úNrco anqutvo.
BIVOLT.

18050505 03I.JNt1 EXTERNO
PORTATIL ITB
USB 3.0.

ssl)

\
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02 02 02 02 08L]NLi DE PROJEÇAO:
ENROLAMENTO
AUTOMÁTICO:
TELA EM
PLÁSTICO VINIL.
TRIPE EM AÇO
PARA
SUSTENTAÇÀO
DA TELA:
DIMENSÕES DA
TELA (LXA):
l50xl50 cM.
ALTURA
MÁXIMA DO
TRIPE: 258CM.
ALTURA MÍNIMA
DO TRIPE: 155

CM.

TELA

l0 -+0l0l0I.JNTECLADO, PARA
MICROCOMPUT
ADOR PC. NA
COR PRETA,
LAYOUT PADRÀO
ABNT-2
(PORTUGLlÉS DO
BRASIL. COM'Ç'):
ESTENDIDO.
CONECTOR USB..
LAYOUT ABNT-2
ESTENDIDO COM
TECLAS PARA
WINDOWS.
COMPATÍVEL
COM WINDOWS 7
OU SUPERIORI
DEVE POSSIIIR
TECLADO
NIJMERICO:.
CONECTOR USB:
PLUG AND PLAY:
- CONSTRUÍDO
EM
TERMOPLÁSTICO
DE COR IJNICA .

l6

q
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MINIMO DE IO7
TECLAS EM
ANGULO RETO.
COM GRAVAÇÃO
PERMANENTE (A
LASER OU
TRANSFERÊNCIA
A QUENTE) DAS
LE'TLAS E

SÍMBOLOS.I
TECLAS
BACKSPACE E

ENTER DE
TAMANHO
DUPLO: - BLOCO
NUMERICO
SEPARADO DAS
DEMAIS:
TECLAS ALTGR.
POWER OFF.
SLEEP. INSERT E

DELETE.
REGULAGEM DE
INCLINAÇÀO.: -

INDICATIVO
LUMINOSO NO
TECLADO DO
STATUS DAS
FI.JNCIONALIDAD
ES NUM LOCK E

CAPS LOCK
GARANTIA DE I

ANO. AI'ENDER A
(s) NORMA (S)
ABNT VICENTE
(s ).
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I)-\ HABII-ITAÇAO

5.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

5.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

\
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a pf.a pps.tcu.gov. br/)

5.3 - será realizada, também, consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e Suspensas-CEIS (htto://www.porta ltransparencia.gov. br/sancoes/ceis), por força do artigo 12

da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de

pessoa.jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.4 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio

do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica

financeira e habilitação técnica.

5,6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

docu mento digital.

5.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matrlz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

5.9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,

devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autori2ação para a centralização.

5.10 Os licitantes deverão informar em campo próprio do sistema, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

6. DECLARAÇÕES:

6.L Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Editâ1, conforme disposto no lnciso Vll, art. 4.e

da Lei n.e lO.52Ol2O02.

6.2 Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.s 4.358/02 e

ao lnciso XXXIll, do Art.7e da CF

6.3 Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como

5.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

5.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

u
\
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microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido êstabelecido nos aÍt.42 ao art.49 da Lei Complementar ne 123, de 2006, de acordo
com o § 1e do art. 13 do Decreto Federal ne 8.538/2015, esta declaração é dispensável caso a empresa

apresente a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial.

5.3.1 As declarações acima devem ser informadas no sistema do LICITANET, marcando as opções

existentes na parte inicial.

7 HABILITAÇÃO JTIRiDICA

7 ). No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

7.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a mâtriz, no caso de ser o participante sucursal, Íilial ou agência;

7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n-o 5.764, de 1971;

7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização

7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

7.9 RG e CPF do representante legal da Empresa e Procurador, se for o caso. (Cópia)

DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

8.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurÍdicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

8.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto contratual;

ll

7.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade

no sítio www.porta ldoempreendedor.Eov.br;

\
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8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no

1.751, de 02/LO/20L4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda

Nacional.

8.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicÍlio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou

outra equivalente, na forma da lei.

8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que êsta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispôe o art.43, § 19 da Lei Complementar

n.p 12317005, com a redação dada pela Lei complementar n.q 14712014;

8.1I - A nào regularização da documentação no prtvo acima previsto. implicará decadência do

direito à contratação. sem prejuízo das sanções previstas no art. 8 I da Lei no 8.666. de 2l de j unho de

1993. sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes. na ordem de

classificação. para a assinatura da ata de registro de preços. ou revogar a licitação.

e. QUALTFTCAÇÃO rnCXrCa

8.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a .iustiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1s de malo de 1943;

9.1 Cornprovação de aptidão para o lbrnecimento em características. quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação. ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado (s) tbrnecido(s) por pessoas juridicas de direito público ou privado.

\
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().1. Alvará de Funcionamento em nome da licitante. Íbmecido pela Prefeitura do domicílio da
licitante e compatí\'el com o objeto desta licitação.

9.3. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.4. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficãrá

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente (Declarações e Habilitação lurídica -

Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Econômica e Financeira), isto, somando as exigências do

item em que venceu (Habilitação Técnica), e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da

a plicação das sanções cabÍveis.

9.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

10. QUALIFICAçÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

10.1 Certidão neBativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da

licitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da licitação, salvo se consignar no

próprio texto data de vaiidade diferente;

I t. ENTREGA E CRITERIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

I l.l A entrega do objeto deverá ocorrer em no máximo 15 (quinze) dias úteis. contados da

ordem de lbrnecimento.

I l.l - A Contratante poderá rejeitar. no todo ou em parte. o objeto contratado em desacordo com as

especiticaçôes e condições deste Termo de Referência. do Edital e do Contrato. fixando prazo para a

regularização.

I1.3 - A Contratada deverá reparar. corrigir. remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas. e

dentro do prazo estabelecido pela Administração. as paÍes do objeto deste Edital e seus Anexos. em

quc- se verificarem vícios. defeitos. ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da

execução de serviços.

11.4- O objeto desta licitação deverá estar de acordo com as normas legais vigentes

12. OBRIGAÇOESDACONTRÂTANTE

12.7. São obrigações da Contratante:

!2.I.1. Receber o ob.ieto no prazo e condlções estabelecidas no Edital e seus anexos;

!2.7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços contratados

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, pãra fins de aceitação e

u
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recebimento definitivo;

72.7.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

72.7.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

co m issão/se rvido r especialmente designado;

12.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

12.2. A Admlnistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRÀTADA

13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

13.1.1. Efetuar o ob.ieto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes

neste Termo de Referência;

13.L.2. Responsabílizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artiSos 12, 13 e

17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

13.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;

13.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

com as obrigações

l,t. Do coNTRoLE E FISCALIZAÇÁO DA EXECUÇÃO

L4.L. Nos termos do art. 67 Lei no 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e

fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

I4.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei ne 8.666, de 1993.

13.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que ântecede a data

limite, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

\
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L4.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

t5. DO PA(;AMENTO

15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

15.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o

inciso ll do aÉ,. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art.5e, § 3e, da Lei ne 8.666, de 1993.

f5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art.29 da Lei ns 8.666, de 1993.

L5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP.sendo:

EM = Encargos moratóriosl

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP: Valor
da parcela a ser paga.

I - Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I : 0.00016438

TX = Percentual da taxa anual = 67o

r6. DO REA,lt]S-I'E

16.1. Revisão dos preços: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

limite para a apresentação das propostas.

I : (TX) ( 6,? 100 I, - i_-_-
3ó5

16.1.1, Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

\
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praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do objeto registrado, câbendo ao Órgão
Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na

alinea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

16.7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado por
motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará as Fornecedoras para negociarem a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

16.1.2.1. Será respeitada a ordem de classificação das Fornecedoras que âceitarem reduzir seus preços

aos va lores de mercado.

76.1.2.2. As Fornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

16.1.3. Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se inferioÍes aos praticados pelo

mercado e as Fornecedoras não puderem cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

16.1.3.1. Liberar a Fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da emissão

da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos ê
comprovantes apresentados; e

16.1.i.2. Convocar as demais Íbmecedoras. para assegurar igual oportunidade de

negociaçào.

16.1.1.3. Não havendo êxito na negociação, o Órgão Gerenciador procederá a revogação da Ata de

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

17. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

77.L. Comete infração administrativa nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, a Contratada que:

L7.f -1. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;
L7.L.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
17.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

77.f.4. Comportar-se de modo inidôneo;

L7 .L.5. Cometer fraude fiscal;

1.7.2.f . Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

signif icativos para a Contratante;

77 .2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na entrega;

17.2. pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sa nções:

ü
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17.2.3. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por
culpa da contratada;

17.2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa in.justificada em retirar a

Nota de Empenho;

77.2.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras
obrlgações previstas neste edital e seus anexos.

17 .2.6. A multa será aplicada até o lim ite de LO% ldez por cento) sobre o valor da contratação, e poderá

ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Rlachuelo/SE, ou cobrada

diretamente da empresa, amigável ou judicialmente;

17.2.7. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

17 .2.8. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrâtiva

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

77.2.9. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federal ou

Municípios pelo prazo de até cinco anos;

f7.2.LO. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem tãmbém é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste deste Termo de Referência.

f7.Z.fl. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos pre.iuízos causados;

Ll .3. As sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de

multa, descontando-a dos pagamentos a sêrem efetuados.

77.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ne 8.666, de 1993, as empresas

ou profissionais que:

17.4.L. Tenham sofrido condenação dêfinitiva pOr praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

L7.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

f7.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtudê de atos

ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

q
17 .5



ESTADO DE SERGIPT

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

assegurará o contrâditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ne

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

1,7.6. As multas devidas e/ou prejuÍzos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em conta específica em favor da Contratante, ou cobrados judicialmente.

17.6.L. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

77.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

Código Civil.

17.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

princípio da pro po rciona lidade.

17.g. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de le de agosto de

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

L7.ll. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e pÍejuízos à Administração Pública Federal resultantes

de ato Iesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público'

17.L2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas na lmprensa Oficial da União, Estado e

Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do cadastro de

Fornecedores, por igual período sem prejuízo das multas previstas neste documento e nas demais

cominações legâis.

ItI. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

18.1. O custo estimado da contrataçào será tomado público após a fase de lances'

I9. DOSRECURSOSORÇAMENTARTOS.

I 9.I . As despesas decorrentes da contrataçào do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos

consignados no Orçamento Programa da Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE e dos Fundos

Municipais de Saúde e Assistência Social, para os exercicios alcançados pelo prazo de validade da

q
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Ata de Registro de Preços. a cargo do órgão contratante, tomada as cautelas de realizaçâo de
empenho prévio a cada necessidade de compra. cujos programas de trabalho e elementos de despesas
especíÍicos constarão nas respectivas Notas de Empeúos. com dotação suficiente. obedecendo à

classiÍicaçào peÍinente, sendo desnecessária sua informação em face de se tratar de Sistema de
Registro de Preços.

q
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ANEXO II

\IODELO I)}- R[]DE\CIA\lE.\"To

Pelo presente a empresa , situada na

CNPJ no . através de seu

. outorua ao senhor

CPf n" . amplos poderes para representála junto à Prefeitura

NÍunicipal de RIACHLrELO. no PREGÃO ELETR ONICO n" 00712023 SRP-006-2023-

PMR. inclusive para interpor ou desistir de recursos. receberem citaçôes' intimações.

responder administrativa e judicialmente por seus atos. formular ofertas e lances de

preços. enÍim. praticar todos os atos pertinentes ao ceÍame, em nome do proponente.

Local e data

Assinatura e identificação do declarante

\
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ANEXo III

NroDELo DE DECLARAÇÃo RELATIvA À H,rnlltra,çÃo

A empresa (Nome da empresa). CNPJ N'

Assinatura e identificação do declarante

sediada

art. 4" da Lei Federal n" 10.520. de 17 de julho de 2002. que está ciente e cumprem
plenamente os requisitos da habilitação pertinentes ao PREGÃO ELETRÔNICO n'
007 t2023 - PMR SRP-006/2023.

(endereço completo). DECLARA. para f,rns do disposto no inc. VII do

Local e data .

q
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NToDELO DE DECLARAÇÃO REL.{TMA DTSPOSITTVO CONSTTTUCTONAL

REF. : PREGÀO ELETRONICO N'OO7I2O23 SRP-OO6-2023 PMR.

A empresa inscrita no CNPJ n"

..... por intermédio de seu representante legal o(a) seúor(a)
Portador(a) da CaÍeira de identidade no

e do CPF n" DECLARA. para fins do disposto no

inc. V do aí.27 da lei n" 8.666. de 21 de juúo de 1993. acrescido pela Lei n'9.854. de

27 de outubro de 1999. que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor. a partir de quatorze anos. ruts condições de aprendiz ( )

Local e data

Assinatura
e identificação do declarante

(OBSERvAÇÃO: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

\
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.,\NEXO v

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

À

PREFEITI-IRA DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO
ATT: PREGOEIRA OFICIAL
REF. PREGÃO ELETRÔNICO NO OO7/2023 SRP.OO6.2O23- PMR.

Prezados Senhores.

Apresentamos a Vossa Senhoria. nossa proposta de preços para o lomecimento abaixo

relacionado. nos termos do Edital e seus Anexos.

VALORES

VALOR
UNIT.

VL.TOTAL

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

\ ALOR CI,OB.{L POR EXTENSO:

ESPECIFICAÇÃO

\ \t_oR I'o.t.{L

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data

de abertura da licitação. aceitando que. ocorrendo RECURSO contra classificação ou

desclassificação. habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações,

bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações.

durante o periodo de seus respectivos julgamentos. o prazo de validade da proposta

comercial não correrá. tendo em vista o eleito suspensivo desses recursos.

[.]tilizaremos os meios. equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários

à perÍ'eita execução do Contrato. de acordo com as exigências do Edital e seus anexos.

bem como da fiscalizaçâo da PM-RIACHUELO.

Assumimos responsabilidade pelo Fomecimento cotados e classificados, com o devido controle

de qualidade necessário. conforme exigências editalícias.

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa. servidor ou dirigente

de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do Art. 9'.

inciso IlI. da Lei 8.666i93.

t'tE It
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Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições eslabelecidas no Edital e seus

anexos. bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no

Edital. Termo de Relerência (Projeto Básico) e no Contrato.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que. direta ou
indiretamente. Íazem parte do presente obieto. tais como impostos. taxas ou quaisquer

outros encargos que possam incidir sobre gastos da empresa. sem quaisquer acréscimos

em virtude de expectativa inflacionária, e deduzidos os descontos eventualmente

concedidos.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação. comprometemo-nos a disponibilizar o objeto

licitado e solicitado no prazo de 05 (cinco) dias. contados a paÍir da assinatura do

contrato derivado deste processo.

Para Í'ins de posterior pagamento. Íbmecemos os seguintes dados:

\

DADOS DA EMPRESA:

+ RAZÃO SOCIAL:

+ CNPJ/MF:
+ ENDEREÇO:

+ CIDADEfuF:

+ CEP:

+ TEL./FAX:

+ E-MAIL:. BANCO:

+ AGÊNCIA:

+ CONTA:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO

CONTRATO:

+ NOME:

+ ENDEREÇO:

+ CEP:

+ CIDADE/UF:

+ CPF,MF:

+ RG/ORGÃO EXPEDIDOR:
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+ CARGO/FLINÇÀO:

+ NATURALIDADE:

+ NACIONALTDADE:

+ E-MAIL:

\
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ÂNEXO \'II

I)E,CLARAÇAO DE ELABORA,ÇAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

REF. : PREGAO ELETRONICO n'007/2023 -SRP-006/202] PMR.

representante
devidamente constituído da empresa

. doravante
denominado licitante, para fins do disposto no item 5.3.10. do Edital, declaro, sob as penas da

Iei. em especial o aí. 299 do Código Penal Brasileiro. que:

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa
. e que o conteúdo da

proposta anexa não tbi. no todo ou em parte. direta ou indiretamente. informado a. discutido com
ou recebido de qualquer outro paÍicipante potencial ou de Íàto da licitação n'00212021 - PMR. na
modalidade PREGÀO ELETRONICO. por qualquer meio ou por qualquer pessoa:

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a. discutido com ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitaçâo n" 00712023 - PMR. na modalidade
PREGAO ELETRONICO por qualquer meio ou por qualquer pessoa:

(c) que nâo tentou. por qualquer rneio ou por qualquer pessoa. influir na decisão de qualquer
outro paÍicipante potencial ou de fato licitação n' 00712023 - PMR. na modalidade PREGÃO
ELETRONICO quanto a participar ou não da referida licitação:

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi. no todo ou em parte. direta ou indiretamente.
inÍbrmado a. discutido com ou recebido de qualquer integrante da PM-RIACHUELO antes da
ahefiura oÍicial das propostas: e

(0 que está plenamente ciente do teor e da extensâo desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

em de de 1023.

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será. no todo ou em parte. direta ou indiretamente.
comunicado a ou discutido com qualquer outro participanle potencial ou de fato da licitação n'
00712023 - PMR. na modalidade PREGÀO ELETRÔNICO antes da adjudicação do objeto da
retêrida licitaçào:

\
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ANEXO VIII

NIINUTA DA ATA Df REGISTRO DE PREÇOS
ATA Dt REGISTRO DE PREÇO n" t2023

oB.lf,ro: REGISTRO DE PREÇOS COM VISTAS A EVENTUAL AQUISIÇAO DE
EQTIIPAMENTOS/MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE
RIACHUELO/SE E FUNDOS MUNICIPAIS DE SAUDE E ASSISTÊNCIA
SOCIAL DO MI-INICiPIO DE RIACHLTELO/SE CONFORME
DETALHAMENTO DO TERMO DE REFERÊNCIA.

dias do mês de _ do ano de 20_. O MUNICIPIO DE RIACHUELO.Aos
conl sede na Praça Getúlio Vargas. 72 Centro - Riachuelo/SE. inscrito no CNPJ/MF sob o n"
Ii.118.897/0001-85. nesle ato representada por sua Prefeita a Sra.
XXXXXXXXXXXXXXXXX. doravanle denominado simplesmente ORGAO
GERENCIADOR. a PREFEITURA MUNICIPAL DE RJACHUf,LO/SE. com sede
XXXXXXXX - Centro - Riachuelo Sergipe CEP: 00.000-000, ORGAO PARTICIPANTE, o
FUNDO MTINICIPAL DE SAUDE RIACHUELO/SE. com sede XXXXXXXX - Centro
Riachuelo - Sergipe CEP: 00.000-000. ORGAO GERENCIADOR, o FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTENCIA DE RIACHUELO/SE. com sede XXXXXXXX - Centro - Riachuelo
Sergipe CEP: 00.000-000inscrito e a empresa . inscrita no CNPJ sob o
n" - com sede

Sr._. (nacionalidade). (estado ciril). (profissào). portador da Cedula de
ident idade RG - SSP/ _. inscrito no CPF/MF sob o no
residente e donriciliado na , e. daqui por diante. denorninada

l I)O ()B,|ET()

A presente Ata rem por objeto a Sistema de Registro de Preços para futura e eventual
aquisição de equipamentos/materiais de informática para atender as demandas da
Prefeitura do Municipio de Riachuelo/SE e Fundos Municipais de Saúde e
Assistência Social. contàrnte especiÍicaçôes e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do
Pregão Eletrônico N"008/1022 SRP n" 004/2022 e Anero I desta Ata de Reeistro de Preços:

q

neste ato. representada pelo

simplesmente FORNf,Cf,DOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no
10.520. de 17 de julho de 2002. Decreto Federal n'7.89212013 e o Decreto Municipal no

53/2013. Lei Municipal n" 580/2015 e. subsidiariarnente, pela Lei Federal n" 8.666. de 2l de

.iunho de 1993. e alterações posleriores. firmar a presente ATA Df, REGISTRO DE PRf,ÇOS,
cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer.

conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666. de 1993. mediante as seguintes
condições:

2. I),A. VINCULACÃO AO EDITAL
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l.l. Este instrumento guarda inteira conlôrmidade com os termos do Pregão Eletrônico N"008/2022 SRP
n' 00112022 e seus Anexos. o qLral e parte integrante e complementar. vinculando-se. ainda. a
proposta do Fomecedor Registrado.

3. DA VI(}ENCIA I)À ATA

3.1. A presente Ata de Regislro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
ass lnatllra

{. tx) PRE(ro

{. J . Os preços registrados são os seguintes

F,,SPECIFICAÇAo
LI

QT.
NTAR VL.TÍN

I

I

VL TO
T
A
L

I

l

+

l

ITE

-1.2. A qualquel tempo. o preço registrado poderá ser. revisto em decorrência de eventual redução
daqueles existenles no mercado, câbendo ao Orgão Cerenciadôr convocar os Fomecedores
regislrados para negociar o novo valor.

-1.2. I Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços. o Orgão Gerenciador podeú liberar
o lornecedor do compronrisso âssumido, sem aplicação de penalidade, uma vez frustrada a
negociaçào e convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de negociação.

.1.3. Quando o preÇo de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder
cumprir o compromisso. o órgào gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorrâ antes do pedido de
lornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados: e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

-l.i.l. Nào havendo êxito nas negociações, o órgâo gerenciador deverá proceder à revogaçào da ata de
registro de preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6
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-1..1. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de
mercado efetuada pelo Orgão Cerenciador a época da abertura da proposta, bem como eventuais
descontos por ela concedidos serào sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da
ralidade da Ata de Registro de Preços.

5.l. O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

5.2. Na Íbrma do que dispõe o artigo 67 da Lei n' 8.666193. fica designado o(a) servido(a)
\\\\\\\\\XX\\XXXX. portador do RG n' X\XXXXXXXXXXXX, lotado na Secretaria Municipal
\\\\\\X\\ deste Orgão. para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços.

§f'- À fiscalização compete. entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Fornecimenlo com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade
dese.lada.

6.1. A formalizaçào da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento. mas
apenas mera expectativa de contratação.

A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de
fornecimento quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTO juntamente com sua Nota de
Empenho.

6.3. Os produtos deverão ser fomecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de
Riachuelo. de forma parcelada.

(r.J. Os produtos delerào ser entregues em no máximo 03 (três) dias após a data de recebimento da
ORDEM DE FORNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedor:

6.5. O não fomecimento dos produtos no prazo estabelecido. implicará na decadência do direito do
licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro. sem prejuízo das sanções previstâs no
art. 8l da Lei n" 8.666/91.

6.6. Os produtos fomecidos deverào estar em conformidade com os padrões e normâs vigentes de forma
a atender a máxinra qualidade. Os produtos fomecidos que não atendam o padrão de qualidade
exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Municipal de Riachuelo.
tendo que ser realizado novamenle no menor prazo possivel. sem quaisquer ônus para a
Administração. Apurada. em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e

6.1

5. DO CO\TROLI. ACO}IPA\HA}I E\TO E FISCALIZACAO DOS PRICOS
REGISTRADOS

§2" - A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais.

6. D-A. FORMALIZACÃO DA DESPESA

u,
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os produtos fornecidos. poderào ser aplicadas ao Fomecedor as sanções previstas neste edital e
rra legislaçào vigente.

6.7. Sempre que o Fomecedor nâo atender à convocação. é facultado à Administração. dentro do prazo e
condições estabelecidas, convocâr os remanescentes. observada a ordem de registro. para fazê-lo
em igual prazo e nâs mesmas condições. ou revogar o item específico. respectivo. ou a licitação.
conforrne previsão contida nos ilens 12.2.3 e 17.2.4 deste Edital.

7.1 . O Fomecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos

praticados no mercado:
c) não retirar â nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Admin istração. sem justifi cativa aceitável;
d) houver razoes de interesse público.

7.2. O cancelamento de registro. nas hipóteses previstas. assegurados o contraditório e a ampla defesa.
será tbrmalizado por despacho da Prefeitao Municipal de Riachuelo - Sergipe.

7.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na oconência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso
fortuito ou de forca maior devidamente comprovados ejustificâdos.

It. I),\ .\I--\ DE REGISTRo DE PR}-COS

tl.l- E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. inclusive o
acréscimo de que trata o § lq do an. 65 da Lei ne 8.666 de 1993

8.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos
nas quantidades eslimadas. podendo ocorrer licitações específicas para fomecimento de
materiais. obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de fomecimento. em igualdade de condiçôes.

tl.i - O direito de preferência de que trata o subitenr anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do
registro, quando o Municipio optar pelo fornecimento cujo preço está registrâdo, por outro meio
legaltnente permitido. que não a Ata de Registro de Preços. e o preço cotado neste. for igual ou
superior ao registrado.

8.4 - O Município monitorará. pelo menos trimestralmente. os preços dos produtos, avaliará o mercado
constantenlente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo. em decorrência da
redução dos preços praticados no nrercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

11.5 - o Município convocará o fomecedor para negociar o preço registrâdo e adequá-lo ao preço de
nrercado. selnpre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

q
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9. l)AS OIIRI GACops ro óncÃo Gf,RENCtADoR

9.1. Sào obrigações do órgão gerenciador

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar

as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídasl

III - emitir pareceres sobre âtos relativos a execução da ata, em especial. quanto ao

acompanhamento e fiscalização dos serviços. a exigência de condições estabelecidas no Edital e

a proposta de aplicaçào de sanções:

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidâs na ala. no

instrumento convocatório e seus anexos:

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a

Administração. por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado nâ Atâ de Registro de

Preços:

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fomecedor Registrado;

Vlll - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a
responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

IO. DAS OBRIGACOES DO FORNECEDOR Rf (; ISTRADO

l0.l . São obrigaçÕes do fomecedor registrado:

I- manter. durante a vigência da ata de registro de preço. as condições de habilitação
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços:

Il - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata
de registro de preços:

lll - atender aos chanrados do Orgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais
erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preçosl

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços
sem a expressa concordância do Orgào Gerenciador.

. DAS ADESÔES A ATA D (;ISTRO DE PRf

ll.l. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgào ou
entidade da Administração que não tenha participado do certame. mediante prévia consulta ao
órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e. respeitadas no que couber.

q
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as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipâl n" 53/2013. Lei n" 8.666/93 e na Lei
n' 10.520/02. relativas à utilizaçào do Sistema de Registro de Preços.

11.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços. observadas as condições nela
estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fomecimento. independente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que este fomecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas-

I1.3. As aquisições ou contratações adicionais aqui referidas não poderão excedeÍ. por órgão ou
entidade. a cem por cenlo dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o
órgào gerenciador e órgàos participantes.

11..1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder na
tolalidade. ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgào gerenciador e órgãos participantes. independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

ll.-5. Ap(rs a autorizaçào do órgào gerenciador. o órgão não participante deverá efetivar a aquisiÇão
ou contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata.

ll. t) \s t,I.\.\l_ll),\l)1.s

a) Se a Adjudicatária. dentro do prazo de convocação. não receber a Ordem de
Fornecimento. recusar-se a entregâr o material objeto licitado. apresentar documentação falsa
exigida para o certame. ensejar o retardamento da execução do seu objeto. não mantiver a

proposta. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Ílscal. ficará impedida de licitar e

contrataÍ com a Administraçào. pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas neste lnstrumento e demais cominações legais:

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação. erros de execução. mora no
fornecimento. o FORNECEDOR. serão aplicadas as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenâs falhas corrigíveis:

ll) multa de 0.5% (zero rirgula cinco por cento) por dia. pelo
lornecimento/instalação, sobre o valor da contratação em âtraso;

atraso injustificado no

lll) rnulta compensatória./indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fomecimento/insralação do
objeto deste Pregâo. calculada sobre o valor remanescente do contrato;

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer clausula
ou obrigaçào prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores. sobre o valor da
contratação em descumprimento. contada da comunicação da contratante (via intemet. fax. coneio
ou oulro). ate cessar a inadimplência:

à
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V ) suspersão ternporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de
Riachuelo. pelo prazo de ate 02 (dois) anos:

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica enquanto
perdurarem os nrotivos deternri[antes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação. na forma
da Lei. perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

VII) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução
da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a adjudicatária a
perda de interesse no recebirrento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital. sem

prejuizo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.

VIII) a inadimplência da Contratada. independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea
anterior. em quaisquer dos casos. observado o interesse da Contratante e a conclusâo dos
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste
Contrato. com a aplicaçào das penalidades cabíveis:

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitâdo. a Contratânte poderá contratar o remanescente
nredianle dispensa de licitaçào. com fulcro no art. 24. XI. da Lei Federal no 8.666193. observada a

ordern de classificação da licitação e as mesmas condiçôes oferecidas pela licitante vencedora. ou

adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora contratâdosl

X) quando aplicadas as multas previstas. mediante regular processo administrativo. poderào elas
serem compensadas pelo Departamento Finânceiro da Contratante. por ocasião do pagamento dos
ralores devidos. nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no 10..106. de l0 de janeiro de 2002 (Código
Civil):

Xl) na inrpossibilidade de cornpensaçào. nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pâgamento
vincendo a ser realizado pela Contratante. ou. ainda, sendo este insuÍiciente para possibilitar a

compensação de valores. a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância
remanescente das multas aplicadas. no prâzo máximo de l0 (dez) dias, contado da data do
recebimento. pela Contratada. do comunicado fonnal da decisão definitiva de aplicação da
penalidade. sem prejuízo das dernais sanções legais cabiveis.

Xll) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não. de acordo com a

gravidade da infração:

XIII) O valor Maximo das multas não poderá exceder. cumulativamente, a lÜo/o(dez por cento) do
valor da contratação:

XIV) Nenhuma parte será responsár'el perante a outra pelos atrâsos ocasionados por motivo de forca
nraior ou caso l'ortuito.

XV A multa. aplicada apos regular processo administrativo. devera ser recolhida no prazo máximo
de I 0 (dez) dias, ou ainda. quando for o caso. será cobrada judicialmente.

XVI) As sançÕes previstas nesta CLAUSULA sâo autônomas e a aplicação de uma não exclui a de
outra e nem impede a sobreposiçâo de outras sanções previstas na Lei Federal no 8.666, de 2l de

.junho de 1991. com suas alterações.

\



XVll As penalidades serão aplicadas. garantido sempre o exercício do direito de defesa, após
notit-icação endereçada à Contratada. assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestação e

posterior decisão da Autoridade Superior. nos termos da lei.

I 3.1 . A publicaçào do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial, na
forma prevista no Art. l5 § 2' da Lei n' 8.666/93. até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de
sua assinaturâ.

lJ.l. lndependente de sua transcrição. o edital e seus anexos. principalmente â proposta de preço e os
documentos da proposta e da habilitação apresentâdos pelo Fornecedor Registrado no pregâo
làrá parte desta Ata de Registro de Preços.

I5. D() FORO

15.1. Para dirimir. na esfera judicial. as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será

competente o foro da Comarca do Município de _. estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem. entre si. ajustado. foi lavrada a presente

ata de registro de preços que. lida e achada conforme. e assinada em 3 (três) vias. de igual teor e
tbnna, pelos signatários deste instrurnento e pelas testemunhas abaixo nomeadas. tendo sido
arquivada um via na Comissão permanente de Licitação deste Município.

/SE. _ de_ de 20_

PREF'E,I]'URA MUNICIPAL DE RIACHUELO
Órgão Gerenciador

I inserir razão social da empresa ]

I inserir representante legal da empresa ]
FORNECEDOR REGISTRADO

TESI-EMUNHAS
l-
Nome
CPF:

Nome:

CPF:

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

tJ. t)..\ t,t lil.tcr-{( Ào

I {. DÂS DISPOSI('OES GERAIS

\
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ANEXO IX

oRDEM DE FORNECTMENTO (MODELO)
PREGÃO ELETRONICO N" OO7l2023

REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" _/2023

ORDEM DE FORNECIMENTO N"_/2023
,'\utorizamos a empresa abaixo qualificada a fomecer os produtos adiante especificados. observadas
as especiÍicações e demais condiçôes constantes do Edital do Pregâo Eletrônico N" 007/2023 SRP
N'006/2023 e da Ata de Registro de Preços do referido certame. pelos preços registrados.
Empresa Fornecedora

Endereço:

Os produtos deverão ser entregues nos endereços e prazos abaixo. no prazo solicitado contados
da data de recebimento e assinatura do presente instrumento:

N" do item Quantidade Endereço l)razo

Os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de Fornecimento serão
originários da classifi cação Íuncional programática abaixo especificada:

Unidade Orçamentária:
Função Programática:
Projeto De Atividade:
Elemento De Despesa:
Fonte De Recurso:
Saldo Orçamentário:

/SE. _ de_ de 20

Assinatura e carimbo do responsável

CIE\'[E:En, l_120---

q

Telefone Fax
\" do item Descrição do item Marca Quantidade Valor

Regis
trado

linserir razão social da empresal

c\1,,1

Valor Total
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('()\TIt.\'t() \' /2Ít2i
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ENTRE SI CELEBRAM O

E A IMPR.ESA

Pelo presente lnstrumento particular d através da PR-EFEITURÂ MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE.
representada neste ato pela Senhor prefeito municipal Peterson Dântas Arâújo. doravante.
denorninada CONTRATANTI e do outro lado. a empresa -----. inscrita no

CONTRATO
QUE

-/SE. neste ato representado por
carteira de identidade no ---------------------. CPF n"

CNPJ/MF sob o no ----------- com sede ----- n' CEP
brasileiro, portador da

. doravante denominada
CONTRATADA, lendo enr vista o que consta no processo Pregão no 12023, têm, entre si,
a-justado o presente cortrato de fornecirnento, que se regerá pelas normas das Leis n l0-52012002
e 8.666/93. pelo Decrelo Municipal no xx de xx de xx de xx e. também, pelas cláusulas e

condiçÕes seguintes:

- O presente contrato vincula-se às determinações das Leis 10.520/2002. 8.666193 e LC 12312006.
aherada pela LC 14712011. as exigências e condições gerais do Edital da Licitação modalidade
Pregão Presencial n'XX/2012 e a proposta elaborada pela CONTRATADA. passando tais
documentos. a fazerem parte integranle do presente instrumenlo para todos os fins de direito.

:.0 CONSTITUI O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇAO para aquisição de
eq uipamentos/materiais de informática parâ âtender as demândâs da Prefeitura
Municipal de Riachuelo/Se,, Fundos Municipais de Saúde e Fundo Municipal de
Assistência Social do Município de Riachuelo/Se xxxxxxxxx. CONFORME
I]SPECIFICAÇÔES CONS'I ANTES DO TERMO DE REFERÉNCIA (ANEXO I) DO EDITAL
n' XX/1013:

(.LAUST]LA TIRCEIRA - PRE('O

presente Contrato tem como valor total a importância de R$

), conforme detalhamento no Anexo I

3.r -o
(

\

linscrir representante legal da empresal
MINUTA DE CONTRATO

, CONFORME ADIANTE.

( t-.it- st L.\ I,Rtltt-tRA - \ l\( I 1,.\( i0 r() tott.rt-

CLÁUSUI,A SEGUNDA - OBJETO

CLÁUSULA OUARTA _ CoNDICÕES DE PAGAMENTo



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

4.1 - Os pagarnerrtos serão efetuados após a prestação dos serviços. no valor correspondente a(s) Ordem
(ns) de Fornecimenlo comprovadamente atendidas mediante apresentação dos seguintes
documentos:

-1. | .: - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s):

-1. | .i - Prova de regularidade junto as Fazendas Federal. Estadual e Municipal. INSS e FGTS:

-l.l - Harendo disponibilidade Íinanceira e cumpridas as formalidades, o Município de RIACHUELO
eÍêtuará o pagamento das faturas até o trigésimo dia da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal.

1.3 - O pagarnento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica
das datas das respectivas exigências. a teor do que dispõe o art. 7§§ 2o. inciso III. da Lei n"
1.320/1964. art. 5o e 7o. § 2". inciso III. da Lei n" 8.666/93.

CL,{I.ISULA OUINTA - DA DOTAÇAO ORCAMENTARIA

5.1 - Os pagamentos serào efetuados com os seguintes recursos financeiros orçamentários do ano de 2023

(.LATISUL.{ SEXTA _ DO REA.ITISTI

6. 1 - O preço proposto é fixo e irrea.justár'el

CLÁUSULA SÉTIMA _ DA vIGÊNCIA

7.1 - O presente Contrato vigorará até i I de dezernbro de 2023

CLÁTIStILA OITAVA - DAS CONDICOES D() FoRNECI\IINTO DO OI]JETO

8.I . O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73. inciso ll. alíneas "a" e "b". da Lei 8.666/93. com
alterações posteriores:

8.3. O fbrnecimento. objeto do Contrato. deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo
este. as partes nào poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstôs no
instrumenlo convocatório. por rneranlente estimativos. considerando-se perfeitamente realizado
o objeto contratual.

8.-1. As quantidades indicadas neste Termo Contrâtuâl sào meramente estimâtivas. podendo ser
alteradas. para mais ou para menos. de acordo com as necessidades desta Prefeitura:

8.5. O fornecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do
ad.iud icatário será rejeita.

q
CLATIST]LA NONA _ DAS PENALIDADES
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9.1 Pela inexecução lotal ou parcial deste Contrato. a CONTRATANTE poderá, garantida prévia
det'esa. aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

I- adr ertência:

Il - multa. na forma prevista neste Contrato:

lll- suspensão temporária de parricipar em licitação da CONTRATANTE pelo prazo de 2 (dois)
anos.

9.1 - Pelo não cumprimento do prazo contratual. a CONTRATANTE aplicará à Contratada a multa
monetária correspondente a 0.1% (hum décimo por cento) do saldo do valor contratual. por dia
de atraso. salvo se a justificativa do atraso for aceita pela Fiscalização da CONTRATANTE.
Caberá. ainda, a aplicação desta multa nos seguintes casos:

a) Não executar os Fornecimentos perfeitamente de acordo com as especificações e

normas técnicas vigentes na CONTRATANTE;

b) Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos:

c) Inl'ormar inexatamente à Fiscalização da CONTRATANTE sobre os Fomecimentos
executados.

9.1. I - Na aplicação das multas a que se refere o "caput" desÍe subitem, a CONTRATANTE se limitará a
aplicaçào de valores correspondentes ao percentuâl mrlrimo de 20% do saldo do valor contratual.

9.t.1 - Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto no subitem 9.2.1
anterior, essa situação consistirá em motivo para que a CONTRATANTE rescinda
unilateralmente este Contrato. independentemente da aplicaçâo das outras penalidades previstas
no item 9.1. desta Cláusula.

9.3 - A multa a que se refere o itern 9.2. anterior não impede que a CONTRATANTE rescinda
unilateralmente este Contrato e aplique as outras sanções previstas no item 9.1, desta Cláusula.

9..1 - A multa será descontada dos pagâmentos deste Contrato, ou ainda. quando for o caso. cobrada
judicialmente.

9.i - Se a rnulta aplicada tbr superior ao valor do pagamento prestado. além da perda destâ, responderá a
CONTRATADA pela sua diferença. que será descontada pela CONTRATANTE dos
pagamentos eventualmente der idos. ou cobrada judicialmente.

9.6- As sanções previstas nos incisos Ie III do item f.i. desta Cláusula, poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso ll. do mesmo item, facultada a defesa prévia da interessada no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

u\
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l0.l - A execução deste contrato. bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público. aplicando-se-lhes. supletivamente. os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54. da Lei
Federal n'8.666/93, c/c o inciso XIl. do artigo 55. do mesmo Diploma Legal.

CLit sliLÂ DÉCIMA PRIMEIRA. I)AS OI}RIGA ÇOESE RISPONSABILIDADES
I l.l - Dos encargos da CONTRATANTE:

I | . J . I - permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da CONTRÂTANTE,
parâ a entregaÍ notas fiscais/faturas e outros documentos:

I l.1.3 - impedir que terceiros executem o fomecimento objeto deste contrato:

I 1.1..1 - efetuar os pagamentos devidos pelo fornecimento dos materiais. desde que cumpridas todas as

exigências do contrato;

I 1.1.5 - comunicar. oficialmenle. à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas:

I 1.1.6 - expedir as ordens de fornecimento e encaminhar a CONTRATADA em tempo hábil ao seu
perfeito atendimento.

I 1.1.7 - fiscalizar a execução e aplicar as penalidades estabelecidas neste contrato.

I 1.1.8 - recusar qualquer mercadoria que não atendâ as exigências do padrão de qualidade ou quando
houver divergência de peso. marcas. quantidades e embalagens com as estabelecidas no edital e

seus anexos.

I 1.2 - Dos Encargos da CONTRATADA:

I 1.2- I - Fornecer o objeto abaixo na Íbrma e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos e neste

Contrato. observada sua proposta:

I 1.2.2 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos
na legislação social e trabalhista em vigor. obrigando-se a saldá-los na época própria. vez que os
seus empregados não manlerão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

I l.l.:.1- A inadimplência da CONTRÁTADA. conr referência aos encargos estabelecidos na condição
anterior. não transfàre a respon sab ilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá

9.7 - Nenhum pâgamento será efeluado à CONTRATADA enquanto esta deixar de recolher qualquer
multa que lhe for imposta dentro do prazo estabelecido.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA EXECUCÃO Do CONTRAT0

ll.l.2 - prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA:
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI DE RIACHUETO

onerar () objeto deste contrato. razão pelâ qual a CONTRATADA renuncia expressamente a
qualquer vínculo de solidariedade. ativa ou passiva. com a CONTRÂTANTf,.

i I .2.3 - manter. durante toda a execuçào do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas.
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato.

CLAT]SULA DECIMA SEGUNDA. DO ACOMPANHA \I U\To E DA TISCALIZACÀO

Il.l - Durante a vigência deste contralo! sua execução será acompanhada e Íiscalizada por Servidores
desi gnados pela CONTRATANTEI

12.2 - O Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for
necessário à regularizaçào das faltas observadas:

12.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas a Autoridade Competente. em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes:

12..+ - Nào obslante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execuçâo deste
Contrato. a CONTRATANTE reserva-se o direito de. sem que de qualquer forma restrinja a
plenitude dessas responsabilidades. exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o
fomecimento. diretanlente ou por prepostos designados.

CLAT]SULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA ALTERAÇAO

l3.l - No interesse da Administração. o valor inicial atualizado do contÍato poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 2570(vinte e cinco por cento). nos temos do Art. 65. §§1" e 2", da Lei
Federal no 8.666/93 e posteriores alterações.

13.2 A Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais. os acréscimos e
supressôes que se fizerem necessários. até o limite estabelecido.

13.3 - As supressões acitna do limite estabelecido, só poderão ser efetuadas mediante acordo celebrado
entre as partes, conforme preceitua o Art. ó5. §2". Il, da Lei Federal n" 8.666/93 e posteriores
aherações.

CLAT]STILA DÉCIMA OUARTA. DA RISCISÃO

l4.l - A rescisão contratual poderá ser:

i.l. I . I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração:

l.l. I .2 - anrigável por acordo entre as paíes. reduzida a termo no processo de Licitação, desde que haja
conveniência para esta Administraçào Pública:

14. I .3 - judicial nos termos da Legislação
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PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

1.1.2 - ( onstituenr nrotivo para rescisâo do contrato

I 1.2. I - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificações;

l{.1.1 - O cumprirnento irregular de cláusulas contratuais e especificações:

l+.l.i - A lentidão de seu cumprimento. levando a Prefeitura Municipal. o FMS e o FMAS a

cornprovar a impossibilidade da conclusão da entrega total do objeto contratado.

l.l.l.{ - A paralisação injustificada do Íbrnecimento:

11.1.5 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a sua execução. assim como a de seus superiores;

1.1.2.6 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução:

l-1.1.7 - A decretaçào de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante:

CLAT]SULA DECIMA QT]INTA _ DO FORO

16.l - Para quaisquer ações decorrentes do presente Contrato fica eleito o Foro da Comarca de

RIACHUELO/SE. com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que sejâ.

16.1 - F.. por se acharem justos e contratados. CONTRATANTE e CONTRATADA assinam o presente

Contrato em O2(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das

testemunhas abaixo identificadas.

RIACHUELO/SE XX de XXXXXXXX de 2023

PELA CONTRATANTE
xxxxxxxx

PREFEI'IA MUNICIPAL

PEL-l CONTK+T.1D,4

Represenlante legal
TESTEMTINHAS

CPF

(.PF
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